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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 22 de junho de 2023. 

De: MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — CONVITE N°. 017/2021 — 
CONTRATO N°. 349/2021 — SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ sob o n° 29.074.831/0001-
90 — Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças, toners novos e 
cartuchos, manutenção preventiva e conetiva, visando atender as necessidades deste Município — 
ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) as Secretarias deste Município continuam necessitando dos serviços de recarga de 
cartuchos de toners para impressão de documentos, além de serviço de manutenção 
preventivas de impressoras com aquisição de cartuchos e peças novas; 

b) a Lei Federal 8.666/93 permite alteração quantitativa do objeto contratado, conforme 
se transcreve abaixo: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 

6) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei; 

§ 1 o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

c) o contratado se manifestou favorável ao aumento do objeto do contrato no valor de 

25% (vinte e cinco por cento), nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto 

aos preços; 

d) o saldo contratual não será suficiente para atender toda a demanda do período e a 

continuidade dos serviços se faz urgente; 

e) o legislador permitiu ao gestor a ampliação do quantitativo do contrato, desde que 

este contrato demonstre vantajosidade para Administração Pública; 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

2. Tendo em vista todas as justificativas, solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de 

Licitação e Assessoria Jurídica objetivando elevação contratual de 25% (vinte e cinco) por cento, 

nas mesmas condições contratuais, inclusive os preços. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n° 349/2021; 
b) aditivo 01; 
c) Planilha detalhada; 

Respeitosamente, 

010' 
Maria Aparecid Alves Dottua -ocha Aragão 

Secretária unicipal de Administração 
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ESTADO DA BAHIA 
gEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

essana, s/n centro da Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.1t00B. 

CONTRATO N. 349/2021 
CONVITE na 017/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 278/2021 

Pelo Triesente instrumento particular de Contrato de prestação de serLiços, que entre- si 
tire de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. 
cwp k. sede na Travessa Professor Heleno, siri, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do 

à. CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, Sr José Benedito Rocha 
Aragão. CR4D 2652 - BA, CPE n°. 207.067.153-49c do outro lado, a empresa: SAMUEL 
DIAS 07595640512, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ n° 
29.074.831.0001-90 com sede Rua Presidente Costa e Silva, n°593 - Centro, Santa Rita 
de Cássia - DA, neste ato representado pelo senhor SAMUEL DIAS, empresário e 
Adminisiraciont da mesma, portadora do CPF: 075.956.405-12 e do R(,: 21,800.343-93. 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRAro, 
sulsmerendoitts partes aos preceitos legais instituídos pela Lei a' 8.666. de 21/06/93. e as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁ.,USUL4 PRIMEIRA - DO OBJETO 

; Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, toneres 
nposs catimbas novos, recarga de toneres e cartuchos manutenção preventiva e 
-c:outiva visando atender as necessidades deste Município. 

• 
CLA1,1SULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO , 

2.1. b presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

1) Leis ti 8.666, de 21 denoto de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648. de 
27 de mato dp 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da 
Administração Pública Federal; 
TI) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 
7 de agosto de 2014. 

. • , 
CLÃUSIU,LA TERCEIRA - DA VEICULAÇÃO. 

t 
3.1;A presente eontratação é efetuada em conformidade com o resultado da Lici 
promovida pelo Convite n° 017/2021, Processo Administrativo n° 278/2021 em mie à 

\ CONTRATADA foi ratificada o objeto. 

CLÁUSULA OUARTA DO PREÇO E PAGAMENTO . 
4.1: b lválcir, do isresente contrato é de ItS 165.145,00 (cento e sessenta c cinco mil, Cento 

e quarenta e cinco reais) de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços. 

apresentado pela CONTRATADA na Licitação modalidade Convite ri° 017/2021 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Pressall Holffit, sht centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

entendido este como preço justo c suficiente para a execução do presente objeto. 
conforrrie quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 (RECARGA DE CARTUCHOS DE TONERS E TINTAS) 

F.M GRÁMATURA UNIDADE QUANTIDADE 
VA R 
UNITLOÁRIO O ' i

VALR 
TOTAL i 

RECARGA I DE 
TONER ! 
BROMER 
1472 , 1

100g SERVIÇO  40 R$ 50,00 b11.$ 2.000 CIO 

RECARGA RECARGA 
TorsiER 
BROTHER , 
I 060 ' 

DE 

TN-

SERVIÇO 

40 R$ 50.00 'RS 2.000 00 

----- 

• 

RECARGA DE 
TONER • , 4
BROTHER TN, . 
210 

-
100g 

SERVIÇO 

40 05 50,00 

i 

R$ /000 10

r- kt 

14 

RECARGA DE 
TONER 
BROTHER TN- 

 330 

100g 

SERVIÇO 
 35 R$ 50,00 RS1.750d0 

RECARGA DE -- 
TONER  
BROTI IER TN 

, 
- 

450 

100g 

SERVIÇO 

25 R$ 50.00 
1 

$ 1.250 00 

Ir 
RECARGA DE 
TONER 
BROTHER TN-
460 

200g 

SERVIÇO

30 R$ 80,00 
1 

R$ 2A00,00 

RECARGA DE 
TONER , 
BROTHER TN-

650 1

i

 200g

SERVIÇO 

20 R$ 80,00 R$ 1.600.( 
I 

RECARGA 
BROTHER 
350 

DE 
TN- 100g 

SERVIÇO 
40 1(55000 R$ 2.002y O 

RECARGA 
DROTHER 
2370 

DE 
TN- 100g 

SERVIÇO 
35 R$ 50,00 

, 
R$ 1.7504/0 

, 



PREFEITURA 

Tr 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.88011110001-40 

ein centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 

CASSIA 

47.15000. 

• 

I' 

0 
RECARGA DE 
BROTHER TN- 
580 

100g 
SERVIÇO 

25 R$50.00 R$ 1 250,00 

1 t, 
, 
, 
1

RECARGA I DE 
TONER IIP 35A 100g 

SERVIÇO 
40 R550,00 R$ 2.00000 

.-) 
t 

RECARGA DE 
TONER HP 12A 100g 

SERVIÇO 
10 R$ 50,00 R$ 500,ó& 

13
RECARGA DE 
TONER 1-115 8, , 

100g 
SERVIÇO 

15 R$ 50,00 
I 

I 
R$‘750.00 

i

14 
, 

RECARGA 
TONER HP 

i 
DE 

85A 
1 g SERVIÇO 20 R$ 50,00 R$ 1.000.00 

15 RECARGA 
TONER HP 

DE 
78A 

100g 
SERVIÇO 

25 R$50,00 .-,. R$ 1.2)13,00 

, 
16

RECARGA DE 
TONER 1 HP 
W1330X 330X 
FREVO 

400g
SERVIÇO 

25 R$ 160,00 

1 

R$ 4.000,0 

ii
11

RECARGA 1 DE 
TONER 
SAMSUNG ML - 
1210D3 ' i

INg

SERVIÇO 

10 R$ 50.00 

t.

R$ 500, 

- I 

18 

RECARGA 
TONER 
SAMSUNG 
1610D2

DE 
1 

ML - 
I" 

SERVIÇO 

10 R$ 50,00 R$ 500.00 

1 
•RECARGA DE 
TONER 
SAMSUNG ML - 
1630A 11, 

 100g 

SERVIÇO 

10 

• 

R$ 50,00 R$ 500,0d 

20 ' 
RECARGA DE 
TONER 
SAMSUNG MIT 
-0205L i 

250g 

SERVIÇO 

15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

n 1
''''' 

RECARGA DE 
TONER 
SAMSUNG ML — 

' . 

2250DE , 

400g 

SERVIÇO 

20 R$ 1 ,0 
[ 

R$ 3.200,00 

• 



PREFEITURA 

Tintai ProlressorY 

• ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE GABINETE DO PREFEITO ÇNPJ: 13.880.711/0001-40 
em centro de Santa Rita de Cássia-Ha CEP: 

CAS,SIA 

47.15000. 

Li 

22 

RECARGA DE 
I ONER ; 

SAMSUNG 
MLT - D205S I 

100g 

SERVIÇO 

30 R$ 50,00 R$ I 500,0» 

3 

RECARGA DF, 
TONER ' ; 
SAMSUNG MI,-
2850 • ' 

200g 

SERVIÇO 

20 

1

R$ 80.00 
; 

R$ 1 .600+60 

24 
RECARGA DE 
•TONER XEROX 
- E250A1 I A ; 

200g 
SERVIÇO 

15 R$ 80,00 
; 

R$ 1 200.00 
1 

25 
RECARGA DE 
TONER XEROX 
-12A8400

400g 
SERVIÇO 

15 R$ 160,00 R$ 2.400,00 

, 
26 

RECARGA De 
I ONER XEROX , ; 

1201SSL • 
100g 

SERVIÇO 
25 R$ 50,00 R$ i.256i00 

I 

27 

RECARGA De 
TONER ; 
LEXMARK -1 
X264A6 . I

250g 

SERVIÇO 

15 

• I 

R$ 100,00 
I 

R$ 500,0

4. 

0 

n 
u '''" 

' 

RECARGA 
TONER 
I.EXMARK 
X35A4 

DE 
' 

- 
I 

200g 

SERVIÇO 

15 R$ 80,00 RS 1.200,00 

i
L 

{ ; 
Valei. total: RI 44.3511, 

L.AJ ll G V& kta-.rkl 110111,. PIM G.PG I I I - CIVIL, r num 21.11 ar.....ovarars, 

rr EM
DESCRI ÃO DOS 

MATeRIA1S 
UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
T ,,,,,. h K.10
lin  I  I  rii

, 
'VALOR TOTAL 

, 

ROLO DO FUSOR 
DA ;IMPRESSORA 
BROTHER DCP 
L5652DNI 

UN1D. 05 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

CILINDRO DO 
FIJSOR ' DA 
IMPRESSORA 
BROTI LEIR DCPI602 

UN1D. 05 R$ 35,00 R$ 175,00 

, 

to 99 I 

; — • 
— 

; O 



PREFEITURA 

Travessa Prolfasso;e Haien, 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 

CASSIA 

47.150ó0.. 
• 

3 
CILINDRO DE 
TONER HP 83/85/E 
SIMILARES 

UNID. 15 R$ 35,00 R$ 525,00 

CILINDRO DE 
TONER SAMS1ING 
D203 E SIMILARES 

UNID. 05 R$ 35,00 R$ 175,00 

) 
CILINDRO DE 
TONER BROTHER 
1060 E. SIMILARES 

UNID. 10 R$ 35,00 
i 

R$ 350.00 

ROLO DE PRESSÃO 
DA i. IMPRESSORA 
BROTHER DCP1602 

UNIA. 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

ROLO DO FUSOR 
DA IMPRESSORA 
HP LASERJET 
121005 , 

UNID. 10 R$ 100.00 R$ 1.0013,00 

PELICULA DO 
FUSOR ' 
IMPRESSORA 

DA 
HP 

LASERJET P1005 

UNID. 10 R$ 130,00 RS 1.300,00 

ROLO DO FUSOR 
DA .IMPRESSORA 
HP LASERJET 1018 

UNID. 05 R$ 95,00 
i 

R$ 475.00 

10 

PELICULA DO 
FUSOR DA 

RE W IMP SSORA I- 
LASERJET 1018 

UNID' 05 

- 

R$ 90,00 R$ 450.00 

11 

ROLO DO FUSOR 
DA IMPRESSORA 
HP LASERJET MFP 
M125A 

UNID. 05 R$ 150,00 R$750,00 

2 

PELICULA DO 
FUSOR DA 
IMPRESSORA 11P 
LASERJET MFP 
M125A 

UNID. 05 R$ 150.00 R$ 750,00 

13 

ROLO DO FUSOR 
DA IMPRESSORA i 
IIP . LASERJET 
M1132 MFP 

UNID. 05 R$ 120,00 R$ 600,00 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa prosnin muna, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

4 

PEL1CULA DO 
FUSOR DA 
IMPRESSORA HP 
T.ASERJET M1132 
MFP 

UNID. 05 R$ 130,00 R$ 750,00 

i c
j 

FITA, ENCOOLDER 
DA IMPRESSORA 
HP OFFICEJET 
J3600 

UNID" 05 R$ 150,00 

1 

R$ 750,00 

16 
DISCO 
ENCQOLDER DA 
IMPRESSORA HP 
OFFICEJET J3600 

uma 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

17 
• 

ROLO DO FUSOR 
DA  RESSORA 'IMPLASERJE 
IIP  l' 
P1102W 

UNID. 05 R$ 100,00 R$ 500,00 

1 u i c

PELICULA DO 

F 
USOR DA 
MPRESSORA I IIP 

LASERJET P1102W 
UNID. 05 R$ 45,00 RS 225.00 

19 
• 

ROLO DO FUSOR 
DA 'IMPRESSORA 
HP LASERJET 
M102W 

UNID. 05 R$ 100,00 R$ 500,00 

PICKUP ROLLER 
DA 'IMPRESSORA ' HP , LASERJET 
CP1025 COLOR 

UNID. 10 R$ 100,00 R$ L000.00 

Valor total: R$ 12.975,00 

LOTE 03- KSERVIÇOS DE MANUTENÇÃO) 

. ITEM DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

, 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TUFAI. 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORA 
BROTHER DCP 
L5652áN 

SERVIÇO 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 



PREFETURA 

Travessa Professora Helena, 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

sín centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

• 

M—ANIJTENÇAO 
EM 
IMPRESSORA 
BROTHER 
DCP I 602 

SERVIÇO 05 R$ 170.00 R$ 850,00 
1 

MANUTENÇÃO 
EM . 
IMPRESSORA 
BkoTHER. HL 
1202 

SERVIÇO 05 R$ 150,00 R$ 750,00 . 

4 
• 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORAS 
HP LASERJET 
PI005 

SERVIÇO 05 R$ 150,00 R$ 750,00 

• 
• 

MANUTENÇÃO 
EM : 
IMPRESSORA 
HP LASERJET 
1018 

SERVIÇO 05 R$ 140,00 R$ 700,00 

• 
• 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORA 
HP LASERJET 
MÉP M125A 

SERVIÇO 05 R$ 160,00 R$ 800.00 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORAS 
HP LASERJET 
M1132 MFP 

SERVIÇO 05 R$ 145,60 R$ 725.00 

• MANUTENÇÃO 
EM HP 
OFFICEJET J3600 

SERVIÇO 05 
. 

R$ 100,00 
, 

R$ 500,00 

• 
MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORAS 
HP 
P1 

LASERJET 
02W 

SERVIÇO 05 R$ 100,00 R$ 500,00• 

10 
MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORA 

SERVIÇO 05 
• , 

R$ 150,00 
. 

R$ 750,00 



PREFEITURA 

Prokirsorie HW" 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ain centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 

CÁSSIA 

47.15000. 

HP LASERJET 
MIO2W 

11 

MANUTENÇÃO 
EM , 
IMPRESSORA 
Epson 13150 

SERVIÇO 05 R$ 150,00 RS 750,00 

• 

12 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORA 
SAiMSIJNG PRO 
X . 

SERVIÇO 05 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

! 

13 

MANUTENÇÃO 
EM • 
IMERESSORA 
XEROX PANSER 

SERVIÇO 05 R$ 190,00 R6 950,00 

14 

MANUTENÇÃO 
F,M 
IMpRESSORA 
LEXMARK 

SERVIÇO 05 R$185,00 ftS 925,00 

15 

MANUTENÇÃO 
EM 
IMPRESSORA 
HP ÉASERJET 
Cp1025 COLOR 

SERVIÇO os 
, 

RI 95,00 
! 

RS 475,09 1 

Valor total: RS 11.925,00 

, LOTE 04- (A(SUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERES NOVOS E 
• ORIGINAL) 

ITEM • 
bFscluçÃo 

DOS SERVIÇOS 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR ;TOTAL 

1 
TdNER 
RFIOTHER 
1060 

TN - 
" 

UNID 10 R$100,00 1(11.000,00 

2 
RINER 
BROTHER 
210 

TN - 
' 

UNID 10 R$ 100,00 .R.$1.000,00 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA,• 

GABINETE DO PREFEITO 
ÇNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

rravessa Proienom mana, sín centro de Santa Rita de Cãssia-Ba CEP: 47.15000. 

TONER UNID 
BROTHER TN - 15 
330 
TONER UNID 
BROTHER TN - 10 
450 
TONER UNID 
BROTHER TN - 20 
2370 
TONER UNI]) 
BROTHER TN -, 
650 

10 

TONER UNID 
BROTHER TN - 20 
350 
TONER UNID 
BR:OTHER TN - 20 
360 
TONER UNID 
BROTHER TN - 25 
580 
TONER UNID 

10 BROTIIER TN - 30 
'00 

11 TONER HP 35 
UNID 25 

UNID 
12 TONER HP 12A 30 

13 TONER HP 83A UN1D 10 

14 TONER HP 85A 
UNIU 10 

15 TONER HP 78A UNID 10 

TONER HP UNID 
16 W1330X 330X 10 

PRETO 
TONER UNID 

17 SAMSIJNG ML - 10 
12101)3 

R$ 100,00 R$ 1.500,00 

R$ 100,00 R$ 1,000,00 

R$ 100,00 R$ 2.000;00 

R$ 100,00 ks 1.000,00 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

R$ 100,00 R$ 2.500,00 

R$ 100,00 R$ 3.000,00 

R$ 90,00 RS 2.250,00 

R$ 90,00 R$ 2.700,00 

R$ 90,00 RS 900,00 

R$ 90,00 •R$ 900,00 

R$ 90,00 R$ 900,00 

R$ 400,00 Rs 4.000,00 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 



PREFEITURA 

nana na!~ Mrlimit, 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 

CASSIA 

47.15000. 

18 
TONER 
SA,MSUNG 
161002 

MI. - 
UN1D 

10 R$ 120,00 
1 

R$ 1.200,00 

19 
TONER 
SAMSIJNO 
1630A 

MI. - 
UN1D 

15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

20 
TONER 
SAMSUNG MLT 
-13205L 

UNID 
20 R$200,00 R$4.00(,00 

21 
TONER 
SAMSUNG ML - 
2250DE 

UNID 
15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

22 
TONER 
SAlvISUNG MLT 
- MOS& 

UN1D 
10 R$200,00. R$ 2.000,00 

23 • 
TONER 
SAMSUNG ML 
2850 

UNI!) 
15 R$200,00 R$ 3.000.00 

24 TONER XEROX - 
E2bA I 1 A 

UNI!)
20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

I 

25 TGER XEROX - 
12A8400 

UN1D i 10 R$ 200,00 
1 

14$ 2.000,00 

26 
TONER XEROX - 
1201SSL 

UN1D 
10 R$ 200,00 14$ 2.000,00 

27 
TONER 
L 
X264A6 

ARK - 
UNI!) 

20 R$ 500,00 R$ 10.000,00 

, 
28 

1ONER LEX 
MARIC - X35A4 

UNID 15 R$ 500,00 R$ 7.500,00 

29 
TfiNER 
LEXMARK - 
X6$A41 

UNID 15 R$ 500,00 R$ 7.500,00 ' 

4 ---r—

30 
CARTUCO 
JATO DE TINTA 
iill 662 BLAK 

UNTE) 
10 R$ 95,00 R$ 950,00 

31 
CARTUCHO 
JATO 
IIR 662 

DE TINTA 
COLOR 

UN1D 
10 R$ 95,00 R$ 950.00 

32 
CARTUCHO 
JA1 O DE TINTA 
HP, 664 BLAK 

UN1D 
10 R$95,00 R$950,00 
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1 33 
CARTUCHO 
JATO DE TINTA 
FIR 664 COI.OR È 

UNID 
15 R$ 95,00 

; , 
R$ 1.425,00 

; '34 
CARTUCHO ' 
JATO DE TINTA 
HP 667 BLAK E

UNID
20 R$ 120,00 R$ 2.400,00 

. !35 
CARTUCHO . 
JATO PE TINTA 
I IR 667, COLOR 

UNID 
20 R$:120,00 R$ 2.400.00 1 

36 
CARTUCHO 1 
JATO PE TINTA 
HR 122 BLAK : 

UNID 
20 R$ 95,00 R$ 1.900,00 

1 

137 
c:mitcoxo 
JATO DE TINTA 
HO 122 COLOR: 

uNIP 
10 R$ 95,00 R$ 950,00 

38 
_ 

39 

CARTUCHO 
JATO PE TINTA 
HP 92 I3LAK t 

UNID 15 R$ 95,00 R$ 1.425,00 

CARTUCII0 
JATO DE TINTA 
I-IP 9011 BLAK

UNID 
20 R$ 95,00 

. 
g$ 1.900,00 , 

40 
CARTUCHO , 
JATO DE TINHA 
IIP, 93 COLOR i 

1.1NID 
20 R$ 95,00 R$ 1.900,00 

I 

, 41 
CARTUCHO 
JATO DE TINTA 
Ill' 901 BLAK

UNID 
10 R$95,00 «$950,04) 

: 42 
CATUCHO JATO 
DE TINTA HP 60 
BEAK , 

UNID 
15 R$95;00 R$ L425,00 

:43 
CARTUCHO i 
JATO DE TINTA 
HP COLOR , 

UNI!) 
16 R$95.00 

, 
Iti$ 1.52%00 

Valor total tio lote R$= 95,895,00 
Valor total dos 16tes 01+02+03+04 = R$ 165.145,00 

4.2. O pagamenjto será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota 
l'iscal, c estarão inclusos todos os custos e despeSas inerentes à sua execução, seguros, 
custos previdenéiários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo corp a proposta 

, apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como 
preço justo é suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 
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4.3. A Nota Fiscal devera ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora 
da licitação b deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e 
toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará 
somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota dc 
empenho ou o contrato. 
4.5: Opagarbenio devido fio contratado será efetuado através de transferênCia bandaria, 
após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da 
licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) ndta(s) 
fiscal(is)/faiura(S) conferida(s) e aprovada(s) pelo Setor de liquidação do Município. 
4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida á 

CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos acima 

estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 
4.7. A devOlução da fatufa não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese algama, 
servirá de Pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste 
contrato 

4.8. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o Valor 
global dos serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, 

• tais como despepas com Materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sesSentá 
, por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir 
:o relatório. ' 

CLÁUSULÁ QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
i • 

5.1. As despesa decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação 
orçamentária: : 

• Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria Mun. Administração. 
, Projeto ide Atividade: 18.544.104.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria 
Municipal de Administração 

• Unidade Orçamentária: 02.60.000 — Secretaria Municipal de Meio; Ambiente e 
. Turismo ' 
• •: Projeto de Atividade: 18.544.104.2.048 — Gestão de Ações da Secretaria Mun, 
De Meio Ambiente e Turismo 

• Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria Mun. De Agricultura e 
Desenvolvimento Rural i 

, Projeto de Atividnde: 18.544.104.2.050 —Gestão de Ações d Secretaria Mun. De 
I • 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 
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• Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria Mun. De Obras, Infraestrutura e 
Des. Urbano 
• Projeto de Atividade: 18.544.104.2.041 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. 
De Obras, Infraestrutura e Des. Urbano. 

• Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Saúde 
; • Projeto de Atividade: 18.544.104.2.022- Gestão das Ações do Fundo Muniçipal 
; de Saúde 15% 1 I 

• Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo Mun. De Assistência SOcial ; 
• Projeto de Atividade: 18.544.104.2.036 -Gestão das Ações do Fundo Mun. De 

, Assistência Social 

• Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
• Projeto de Atividade 18.544.104./102 -Gestão das Ações do Pando Municipal 
de Meio Artbiente 

• Unidadç Orçamentária: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 
' • Projeto de Atividade: 18.544.104.2.008 -Gestão das Ações do Ensino Infantil • 

• Projeto de Atividade: 18.544.104.2.009 - Gestão das Ações do Ert.sittO 
Fundamental ' 

o 5 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
•• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. - Outros Serviço Terceirds - Pessoa , • 

; Jurídica ; 

, • Fonte: 00 - Recursos Ordinários 
, • Fonte: 02- Receitas de Impostos e Transferência de Inipostos Saúde 15% 

Fonte: 01 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos Educação 25% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E PÓ 
REEQUILLBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE - 
Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem corné 
dos eventuais aditivos fintados. 

2) DA RÉPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida á repactua4ão do contrato, desde que seja observado o interrejgno mínimo 
de II(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referit, ou da data 
da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, 
a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho owequivalente que estipular o 
salário vigente a época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, pofr ocasião da 
repactuação, de antecipações e de beneticios não previstos originanamenté. A 

: • 
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repactuaçãO será precedida de demonstração analítica do aumento dos custo S e em casos 
de contratação de terceirização. 

3) DO RÉEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
' Poderá haver recquilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sObreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadoreS ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de torça maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

; extracontra(ual (art. 65, file. II, alínea d). 
• Nesse caso„ a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a vàriação dos 
' componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstraçãdserá 
. analisada péla 14e1eitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
7.1. O prazô de:vigência execução do CONTRATO será de 12 meses, dat data da sua 

: assinatura. ; 
Parágrafo 1°. Eindo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser rçnovado por 
novos e ignais IsucessivoS períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o 

' disposto no 'parágrafo 2°. 
, Parágrafo As renovaçlies sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ad

i 
interesse da 

Prefeitura quanto a manuknção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes 
: lçgais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 
Parágrafo á°. 4 prorrog,ão a critério do CONTRATANTE, mediante Temia Aditivo, 
de acordo ciam os Art.57, Seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafo 
e alíneas da' Lei11.666/93.. 

CLÁUSULA OITAVA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Nortear e destacar; equipe, composta por servidores que detenham conhecimento 
• da execução do objeto deste Termo de Referência; 
; 871.2. Especifiear e estabelecer normas e diretrizes para execução dos ServiçoS ora 
contratados; definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e' aos 
usuários, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 

Redtfinif os prazoS para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso 
• alguma situaçãO excepci+1 venha impaetar as atividades; 
, 81 .4. Efetnar O pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste 
; contrato. ; 

ProPorcibnar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
a execução :do objeto de 'acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 

; Anexos, especiailmente dd Termo de Referência. 
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, 8.1.6. Fiscaliz‘i- e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
; dos taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do 
Contrato; ' 

:8 1.7. Corriuniear à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corri a execução 
• dp objeto contrakual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; , 

Rejeitar,,no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objete que estejani 
em desacordo cÓm o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição doa que 
julgar insuficientes ou inadequados; 
81 .9. Aplicar Ia Controkada as sanções regulamentares ; e contratuaisl depois de 
constatadas :as ittregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

; Forrecea à contratada todas as informações, esclarecimentos, decumentps; e 
; demais Condições necessárias à execução do contrato. 
8.1.11. Exercer O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, Por servidor 
especialmente designado, ¡anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês • anq, bem COMO o nome dos empregados eventualmente euvolvides„ 
encarninhando os apontainentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

' NotifieS a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
nó curso daexeCução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; ' 

; 8.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
• aeordp com as idáusulas cpntratuais e os termos de sua proposta; : 
; 8.1.14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade; com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.DA CONTRATADA; , 
82.1. Prestar os serviço dentro dos prazos e condições estabelecidas np Termó de 
Referência; 1

i 82.2. Exeeutar o Serviço .i mantendo todas as condições de qualidade originais; ; 
8.2.3. Atetider!prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo 
acompetente nota de prestação de serviços. 

' 8.2A. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligêricia.4 imperícia, imprudência ou dolq próprio, bem como dos prejnizoa 
decorrentes da qualidade do Serviço. 

; Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, 

• acotnpanhamenk das atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; , 
8;2.6. Tratar repervadamente com a Prefeitura, sob pena de responsabilidadç civil, penai 
eadministrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros 
de que tomar cOnhecimeato em razão da execução do objeto deste Teria°, devendo 

orientar seuS enpregados é prepostos nesse sentido. 
82.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar ceindições inatiequadas de 

execução do objéto ou a iritinencia de faros que possam prejudicar a perkita irestaçãb do 
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scrvice, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de aprebiação ;pela 
contratante:. ; 

I 8,2.8. Subjitun., sempre que exigido pela contratante e independentemente de 
jUstificativalpor parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, Permanancia 

!w cOmportameinto sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
; disciplina da repartição od ao interesse do serviço público; 
; Apresentar os documentos fiscais de Cobrança em conformidade com o ; 
eStabelecidci no contrato; 

; ; 82.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de babilitaeão e 
MialificaçO exigidas na LIcitação; 

! 8,2.11. Responsabilizar-Wpelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaià, tributário:: 
;eicontciai, resultantes da execução do contato; 
8,2.12. Não; transferir a Outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado corri á , 

, contratante:, ; 
I 8,2.13. Indilar (11 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionarrienM 
cOrn a cOntititane; 

I 8.2.14. Aceitar, nas mesa:Ias condições contratuais, os acréscimos ou supressões q4e se 
i fizereiwnoS ser:riços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadC dq 
contrato. enaforine Art. 65, Inciso 11, alínea da Lei. 8.666/93; 

: Parágrafo Úniéo: A Prefeitura reserva-se ao direito de não adquirir a totalidadd dos , 
; serviços solicitados. I 
! Obriga-se, 4ind4 a contratncla, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito 
; &da proposta ni4quilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

; CLÁUSULA NONA — DÁS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:: 

9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda, à 
Administração pública Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até eine° anos,Isem 

; prejuízo daS malhas previàtas neste contrato, bem como das demais cominàções legt 
I érantida prIévial e fundainkntada defesa, o licitante que: ¡ , 
; 9.1.1 Convocado dentro do praw de validade da sua proposta não celebra! o Contrato, ; . 
I inclusive nas h póteses previstas no parágrafo (mico do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 
i 1'2.462/2011; ; 
9,1.2 - Dei* de entregara documentação exigida neste contrato e anexos em apresentar 
docinnento falso; I 
91.3 r Ensejar retardamento da execução ou da entrega cio cbjeto da licitação !sem 
motivo justificado; 
9.1.4 - NãO mantiver a I proposta, salvo se em decorréncia de fato superveniente, 

! • 
devidamente justificado; I
5.1.5 - Pratipar atos fraudtdentos na execução do Contrato; 
9,1.6 r Compo -se de rilodo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ou 
9.1.7 - Der éausà à inexectição total ou parcial do Contrato. 

1 
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; 9 1.8 - A aplicação dal sanção de que trata deste Contrato impilo** ainda ; o 
descredenciamehto do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do çistenin de 

; dadastramento Vilificado de Fornecedores — SICAF; 
9,1.9 -; As sanções adminiátrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo 11V da 

;Lei no 8.666/93,I, aplicam-Se a este Contrato. 1 
; 9, 2 - Sem t prejuizo da tjcu1dade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderei 
' aplicar sanules , de na~ moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do; não ; 
; cumprimento das clátisulais contratuais. 
9t3 - Poderá a CONTRA4ADA ainda responder por qualquer indenização Suplementat 
nó montante equivalente prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo 'Med, 
do artigo 416, do Código Civil. 9.4• 

- Pela inexecução total ou parcial do Contato ou instrumento ivalenh, a 
CONTRATAM-E podara ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à C ntratah as 
seguintes sranttes: 

. , 
9.4.1 ADVER1'ÊNCIA4É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descuMprir 
qualquer obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou senridot 
responsável!peló recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obngção
oiconer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a noas de 
empenho ou etniassinar o ¡Contrato, nos seguintes casos: 

- QuandO a licitanté se recusar a retirar a nota de empenho ou a assina} o Control. bx. 
por um periOdo Ide 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou 
assinatura; 
9.4.1.2 - Quané a licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proPosta, 

; atrasar ou efisejár o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cato) 
; dias úteis contaàos do vencimento do prazo para inicio da execução da objeto; 
;914.1.3 Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso Superior) a já 
; especificado anteriormente no cumprimento das metas em relação ao ao icitado,' não 
jtistificado Pela empresa contratada. 

; 9.4.1.4 - Quando a licitante desctunprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto ter __,ste 
; (jontratei, seindoia adverteacia registrada e fundamentada em documento específico. i 

I 9.4.2 - TÁ: É a sanção' pecuniária que será imposta à Contratada, pai() Orderiadat 
! %.* Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da 
; licitação ou; indxectição $ mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos 
, seguintes percentuais: , 
9,4.2.1 .t Nas caSos de atrasos: 

- t,33% (trinta à três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrei do 
objeto da li ita0to, calculiatio sobre o valor correspondente à parte inalimplente, ate o 

; Milite de 9,9% (nove, virgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de 

, atraso; ; ; 
4,2.1.2 - 0,4604 (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrei do 

objeto da ;licitação, calbulado, . desde o primeiro dia de atraso, sobre o Valor 
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ebrrespondelnte 1 à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critérief 44 
CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; , 

94.2.I .3 - 5% (Cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimentb do 
!taxo de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto hos subitena 
9.4.2.1.1 e 9.4.21.2; 

s • ! s 
9,5 Nos casos tie recusaiou inclinação: 

! ! 
15% (quinze por" cento) sobre o valor total contratado, em cosia de reCtisai 

injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente; 
dentro do prazolestabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto 04 
licitação. calculado sobre a parte inadimplente; ! 
9.5.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução tont' 44 
objeto da liditação ou descanHprim'ento de qualquer cláusula dó Contrato, exceto pra4o 49 
entrega. 
¡S S., - A galha será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 615, 
parágrafo tf, da Lei no 8..566/93 e será executada após regular processo adininistra1ivd. 

!oferecido à Contratada a Oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) diasiateiis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 4° do 
aktigo.8É 'deita° 8.66093, observada a seguinte ordem: 

! - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivO Contrato; ; 
- Mediante descanto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

! - Meditante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
- $e a inulta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da Perda 

cksta. respefriderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice 
1 Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPC& pro rata tempere, que sei desc.:nitra:4 
; dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE si cobrados 
! judicialmeme.O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em diais corridos,;
1 partir do dia seiinte ao dO vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente nokitad 
na repartição interessada, bou no primeiro dia útil seguinte. 

! - 4rn 4espacho, jom fundamentação sumária, poderá ser relevado: s 
! 015.13 3.1.1- O atraso na execução' do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco 

; 
e ; : 
a 5.33.2. - execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectiVos custos de 
cobrança. 1 ! 
9. 5.2. A pitil#a poderá 1ier apliCada cumulativamente com outras sançôe4, seguajdo á 
natateza e grOtidade da pita cometida, observados os princípios da proi4cionaiidade 
e!da raznabflidade. 

Adininistrativo com o objetivo de anulação da nota de empenho dou resci ° ununil:era;‘41 
; 9.5.3. j Persistlindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será 

. • r-
!4 Contrato, enceto se houver justificado interesse da CONTRATANTE' em admitir 

a1raso superior a 30 (trin(a) dias,. sendo manadas as penalidades na formei do st:Sten) 
10.4.1.1 e 9.4.2. 

1, s • 



PREFEITURA 

I Tia vu!ssa Pr4essaril Helena, 

CASSIA 

47.15000. 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
ÇABINETE DO PREFEITO 
ÇNPJ: 13.880.711/0001-40 

slà centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 

, 
I 96 - SUSPiNSIÃO: É a Sanção que impede temporariamente o fornecedor de partieipar 
de lieitaçõea e de contratar com 'a Administração, e suspende o registro cadastral da 

¡CONTRATADA no SisteMa de Cadastramento Unificado de Fornecedores -r SICAF, de 
aOordo Comlos *azos a seguir: ', É : É i É • . 
91.6.1 - Pon até! 90 (novénta) dias, quando a licitante deixar de entregar, no pfrazõ 

É estábelecidd no 'edital, os documentos e anexos exigidos, permeio elétrônido, de férmá 
t provisória, Ou, ém original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrsar 
sem justificativa pertinente ao cerame, qualquer fase da licitação; . J . 
9 6.2. Por ate 2 4dois) ano, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar:o Contrato, ensejar o retardamento:na execução do seu objeto?: 
falhar ou fraudar na execubão do Contrato. 
9 6.3. Por a‘ 5 (cinco) anás, quando a Contratada: . 

É , 
9.6.3.1. Apreserdar documentos fraudulentos, adulterados ou: falsificados nas licitações 
objetivandolobter, para si ou para Outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objete 
da licitação;:
9 6.3.2 , Teaha' Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
9 6.3.3 '- Receber qualcaler das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o 
pagaMento. 1 É 

96.3. - São conMetentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
9r6.3. I - C[/ Setor resppnsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando . o 
descuinprimentd da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.a. .-,É 
c/ OrdenadOr de Despesas da CONTRATANTE, se o deseumprimento dg obrigaçãO 
oeorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retfrar 4 
nota de empenhO ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil mie venha subsfittd7
lo. • , . 
9;.6.3.3 - A 4iena1idade de auspensão será publicada no Diário. Oficial da União, Estado é 
Município. ! ; . . , . „ . . 
9f '7. DECEARÀCÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade s•erá 

, 
aplicada somente pelo Gestor, à vista dos motivos informados na instrução grocessual, . 
91.7.1 : Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato coroo os descritos pos arts, 90; 
9, 93, 94, 95 e p7 da Lei if 8.666/93. 

i 1 : 
98 - 1)ispo4ieõeis gerais
9',8.1 - As Sanções previstas nos • subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicubis ia 

I I i eittPresas ott ao profissiohais que em razão do Contrato: • : 
9'É.8.1.1 -. TetMarn sofrido ebndenação definitiva por praticarem., Por meios dofosos, fraudd 

t t . 
fiscal no redolhirnento de quaisquer tributos; 
9,8.1.2 "feaharft praticada atos ilicitos visando a frustrar os Objetivos da licitação; ;i
9;8.1.3 - Ddmonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admi istraçãe1 em 

Ortude de atos ilícitos praticados. • , É 
. . . É I i 9:9 .- Dó direito4e defesa 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE ICASSI A 

dABINETE DO PREFEITO , • 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Travem prossok bis% sia conto do Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. . 

. . I 
i 99.1 - E facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de 
; advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a +ar 

: 

i responsabilidade. 
I 9.93 - Na dontagem dos Irmos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inieio e , 
; incluir-se - + o dp vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
! eXplicitamente disposto etti contrário; ; i : • 
; 9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exurida os fose 
• recurso], a aplicação da sanção será fomializada por despacho motivado, ujo extrato 
' devere ser publicado nos ; Diários, Oficiais da União e do Estado da Parat devendO 
I chnstor:
,I 9,9.4.1 - A origén e o número do processo em que foi proferido o despacho.; 

i 

; 9,9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; , 

dla ciência do respectiva 411ficação. 
; 9,9.2 O recurio será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, 

Por intermÓdio ida autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua 
i decisão, no ProzP de 05 (dinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser pro rida &intui 
; do prazo de 05; (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 4ob pena pie 

1 ! • 

; 9,9.4.3 - O fundamento leal da sanção aplicada; e , 
; 99.4.4 - O nome ou a razãb social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro 
; dá Receita ltedefal. ;, ; 

! 919.5. Após P julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem á sua interposição, 

; ajautdridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao óholo 
, . , 

: cbmpetente ique;por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção nq Sistenia dó , , 
; Cadastro.
: 9.10 - Do luiseniamento eas registras . 
Si.1a1 -.Fictim desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Ektado 
c;Munidpio, as Sanções apficadas com fundamento nos subitens 94. I: e 9.4.2, as quresee 

; formalizam por ;meio de simples apostilarnento e/ou registro em sistema, na forma do 
; artigo 65, * 8°, 4a Lei n° 81666/93J
: 

910.2 - Os ittirazos referido neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente 
Po órgão op na entidade. : 
9,11- Da soleieão a Perdas e daritis 

p 9,11t - Independentemente das sanções legais cabívei
I• ficará:sujeita, ainda, à coniposição das perdas e danos causados à CONTRA ANTEpelo 

. , s, revistas no edital, Contratada,ç 

I descurnpriment4 das obrigações licitatórias. 
1  I CLAUSUI4 DÉCIMA —DA RESCISÃO i 

i 10.1. :A inexedução touil ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, core aa 
I cimsequêncías á:nitrou:ais e as previstas em lei ou regulamento. . , 
j 10.2 - Consfituein motivo para rescisão do contrato: 

1- o não cuMpriinento de Cláusulas contatais, especificações, projetos ou 
11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proje 

e _ ) 
• 

e Fanas; , 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travasse ~sazone Heierta, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: V.15000. 

i III - , a. lentidãO do seti cumprimento, levando a Administração: a comprovar: : a i i . . 
inmossibilidad& da conclusão da obra, do serviço ou do .'fornecimento,, nos praips 

! estipulados;! i ; . . • 
: IV - á atrasá inj4stificado no início dos serviços; S 1 1
1 V - a para1i4açãO dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; s 
! VI •- 4 sub-Contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado noni 
: outrem, a Cessão ou transferência, total ou parcial, bem: como a: fusãO, cisão OU 
1 incorporaçã$, não admitidas no edital e neste contrato; . . 

, ! VII -: o deaatendimento das determinações regulares da autoridade designada :Para 
! acompanhar e ficalizar a aua execução, assim como as de seus superiores;
1 VIII -.o :cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na!forma. do § I.,2 dó 
, art. 67 desta Lei; • 
11X - a :décretaçãO de falência ou a instauração de insolvência Civil; 
i X - a diSsolação!da sociedade ou o falecimento do contratado; : 
! XI - A alteraçãolsocial ou ia modificação da finalidade ou da estrutura da einpresa, cpi 
! prejudique 4 exdcução do ¡,ontrato; ! : 
i XII :- razões de interesse pjáblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado !o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - á suprhssAn, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
niodificaçãO do ii: alor inicial do contrato além do liMite permitido no § IQ do mi. 65 detia ! . ; , : s 
Lei; • $ ! : • . 

Parágrafo tinicM, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos alijo* 
dø processo; assegurado o contraditório e a ampla defesa. . , 
3!- A reScisão dá contrato poderá Ser: . : 

, 

li- determinada ¡er ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no!Art, 
77 da Lei 8.666/93;
I I - amigávO, pcIr acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que :haja conveniência para a Adniinistração; 
III -!!_nidicialí noS termos da legislação; , 
21!!- A rescisão administrat va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
hindainentada da autoridade competente. . .
51- ()dando é reacisão ocorrer corri base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpla idn 
contratado. !será! este ressarcido dos prejuízos regularmente : comprovados :que hoimer , 
sofrido, tendo ainda direito a: : 
I 'h deVolução de1garantia; . 
If - pagamentos devidos pçla execução do contrato até a data da rescisão; 
IO -: pagamdnto do custo dia desmobilização. 
6 Ocorrendo impedimehto, paralisação ou sustação do contrato, o cropograma de 
execução será prorrogado kutomaticamente por igual tempo.
7!- É permitido ti Administiração, no caso de concordata do contratado, inante¡ o contrato, 

pOdendo assumir o contr* de determinadas atividades de serviços essencia s. 

i a. 42 'f. •
I 
1 



ESTADO DA BAHIA 
; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE iCASSIA 

ÇABINETE DO PREFEITO 1 I 
. CNPJ: 13.880.711/0001-40 1 i 

Travessa ~sol; Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

; CLAIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃ+ 
1 , ) 

I 10.1. A fiscalização do Termo de Contrato seráexercida pelo fiscal Sr. Evankr Reinielde 
, Arágào, ddsighada pela s' ecretaria solicitante, através da PORTARIA 007/2021i., ele 
; 0;1/0212. 021.s : ; . 

s ; s ; 
GLÁCSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, BE FORÇA i . 

r MAIOR OU OMISSOS 

lg.1. Tal °limo' prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não getto 
: responsabilIzadós por fatoS comprovadamente decorrentes de casos fortuito, ou de fnrca 
; Maior, ocorencias eventuais cuja Solução se buscará mediante acordo entre as parteS.

; , s s • ' 
CLAUSULA D CIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

; 1 .a .1 () objeto dd presente éontratos não possui garantia quanto a vícios dculto ou delbit,o 
da coisa, fichndd a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

: CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO 
, I 4.1L Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de CassiilBAipara di4imit 

1 quaisquer davidas oriundas do presente instrumento. 
. I 
J. para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento 4n 02 (dulis) 

i vias, de igual tedr e um séssefeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. ' 
; 3 . 

Santa Rita de Cássia/BA, 04 de novembro de 202 É 

SAMUEL DIAS 
SAMUEL DIAS 07595640512 

CNP.It 29.074.831.0001-90 
s CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
I 4r-r761a, Ç ;JtL.

-112 t-0 5 

2dàlunc.^.1)kt/ y-  .

CPI': /I 4 1 citjQ. 1g5 cl 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Trans ~me Hisaioa, ialn entra de Senta Rita de Citinda-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 2782021- CARTA-CONVITE 14°. 017/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

Contrato no. 349/2021 

Aditivo as. 41 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, pessoa incidira dinsito público buena; , 
CNPI Ne. 13.880.111/0001-40, com a sede na Travessa Professora Haien, sle, 'Centre, CEP: 47.150.000, ein 
Santa Rita de Cássia 03A), inscrita no CNPJ N.° 13,880.711/0001-40, neste ato representado pe40 Excelentísehno 
Prefeitos o Sr. José Benedito Rocha Amplo, CRO 2652 - BA, CPF na. 207.067.15349, e rio outro lado, a entorna 
SAMUEL DIAS 07595640512, pessoa jurídica de direito privado, interno no CNPJ 29.074.831/0001-90, Ceia 
sede na Rua Presidente Cone Silva, ar 593, Centro, em Suta Rita de Cássia/BA, neste ato representado pelo 
senhor Samuel Dias, portados do CEE rr 075.956.405-12 e do RG n°21-800.343-93 ESP/RA, formalizaram o 
Contrato ir. 349/2021, em 04 de aovabbro de 2021, tendo conto objeto a contratar" da *hipnose esPecialiR90* 
para fornecimento de peças, tOncreS Minn, cartuchos novos, recarga de tonam e cartuchos, illintança0 
preventiva e corretiva visando atender as necessidades deste Município, nos tomos do Processo de Caret-Convite 
ret 017/2021. originado do Processo Administrativo n°. 278/2021, contbrrne justificativas constantes no presente 
Provendo, têm justo e acordado neste ato alterar o presente Contrato conforme adis se (Solara: 

Cláusula nimeire pRononAcÃo DO PILUQDE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATCV.Confosnie
' justificativas constantes no presente Processo, o Municipio de Santa Rita de Cássia e oternratadó tém Jamie 
' acordado omite ato, prorrogar a viencIa do presente contrato, de 04 de novembro de 2022 para 04 de tr. 

de 2023. : I 

~unja - 1=111415-XSIfiknpR,SAUX) Conforme justificado neste Procesio, o Município de Salda 

Rita de Cássia e o Contratado resolvem recompor o saldo deste contrato, ~forme 14eacr12o no Contrato •or. 
349/2021, totalizando o valor :de RS 165.145,00 (cento e sessenta e cinco inll e cento e quarenta e cinco reaiR). 
000E0~ Planilha Orçamentária abaixo: 

LOTE 01- (RECARGA DE CARTUCHOS DE TONERS E TINTAS) i 

rr rm DESCRIÇÃO nos SERVIÇOS 
A 

°r- TUR
UN1D QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VAIAR 1
Tol AL 

1 • RECARGA DE IGNER maneie 114- 
3472 

uma monco 40 P8500 as momo 
1 

RECARGA DE 'I DNER =OTHER IN- 
1060 

Hm SERVIÇO 40
- 

„,, " ,,,, do, . 
,i‘a 0(`' 

mi 2,000,00 .1 
..-1-

3 RECARGA DE IGNER BROTE102 TN- 1008 SERVIÇO 40 its 50.00 , 1 i gg 2,00000. ,i
,i 

RECARGA DE TONER MO IliER TN- 
330 

100g 
SERVIÇO 35 Rs 5040

i

as 1,750.00 ) 
i 

4 
- 

RECARGA DE TONERIBROTHER114- 
450 

100g 
SERVIÇIVOÇO 25 RS 50,RO ,R5 1 250,00 I, 

, 
RECARGA DE TONEJt BROTHER 114- 
460 

20043 SERVIÇO 30 ES *O ta 
1 

2400,00 i 

7 RECARGA DE [DNER BROTHER TN- 
630 

SERVI( ?) 20 RS 80,00 RS 14500.01/ 

a RECARGA DE BROTHER 7N-350 100g SERVIÇO 40 RS SN RS 2.000,00 ; 

9 RECARGA DE BROTHER Thl. 2310 100a SERVIÇO 33 RS 5040 RS tanso  , 

10 RECARGA DE BROTtTN- 580 roog stsvrop 2$ RS *40 AS uma) ; 

II RECARGA DE TONERillE 35A 100g SERVIÇO 40 RS 5040 1RS 2000,00 . 

12 RECARGA DE TONER HP I2A 101* SERVIÇO 10 Ri 51 _.!. RS 300.00 1 
• 
• DE • : 83.• IM ~Mo IS RS *0O . RS 750,00 

13 
14 

RECARGA ,...& 
RECARGA DE TONER HE 85A 100a sERsoço 20 et *Ç0 R.$ amuo i 

15 RECARGA DE ~HE 7RA i(10g SERVIÇO 23 RS SOPD 

RS 16080 

ES 1.250,00 I 

RS 4.000AS i 1 A
. - 

RECARGA DE TONER HP W1330X 
330X PRETO 

400s SERVIÇO 25 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

nassa Pasma ais SR antro de Senta Rb de Oãodaas CEP • 47.15000. 

SERVIÇO to 

• 

17 REcAR0A DE ToNER SAmsuNo ML 
-1210133 

100$ ss suo RS300,00 
18 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML 

-1610E12 000 SERVIÇO 10 Ri R400 1 RS 500,00 I 
19 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML 

- 1530A SERVIÇO 10 n1000 5000 RS 500,00
.„ RECARGA-DE TONER SAMSLING 

MLT -171205L 2302 SERVIÇO is RS 10b,00 RS I.500,00 1 

21 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML 
- 2250DE 4000 SERVIÇO 20 as 16401» , 

RS 3.200,00 

. n RECARGA DE TONER SAMSUNG 
MLT- D20.55 

- 0—..NE 

1 00g SERVIÇO 30 
; 

Rs 50,00 RS1300,00 
RECARGA DE "1 SAMSUNG ML- 
2850 

2000 SERvIÇo ao pis g0.00 RS 1400,00 

24 RECARGA DE TONER XEROX - 
E250A1 I A 200g SERVIÇO is as zo o RS ino.00 

• RECARGA DE TONER XEROX - 
12A8400 i 

0008 SERVIÇO Is 4(5 16400 Ri 2400,OQ 

• 
RECARGA DE Toma XEROX - 
120/ SSL 1000 SERVIÇO 25 R$ *DO 

I i , RS 1.250,00 

7 RECARGA DE TONER
' 
LEXMARK - 

X264/16 2508 SERVIÇO 15 RS 10R00 RS "IMO 1 

- 
RECARGA DE TONER LEXMARK - 
X35A4 200g SERVIÇO Is gg IAS 

____

R5 i200,09 , 

1 Valo r teMI: RS 44-350100 

LOTE - (ACU1SICÃO DflECAS PARA IMPRESSORAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID QUANT 
VALOR 
UNI Timo 

i 

i 
VALOR 

.TOTAL Á 
i
' 

ROLO AO FUSOR 
BROTHER DCP L5652DN 

DA IMPRESSORA UNID. OS RS 24p,00 , ,RS uoup , 
( 

, 
- 

CILINDRO DO FVSC/R DA IMPRESSORA 
BROTHER DCPI603 

uNID. OS RS 151,00 
, f 
4LS -17500i, 

1,
3 CILINDRO DE TONER HP 83/85/E SIMILARES UNIA ; IS RS 3S.00 i RS 525,001 i 

4 CILINDRO DE TONER SAMSUNG D203 E 
SIMILARES 

t 
UNO. 05 93 35,00 RS 175,04 i t 

‘ 
5 CILINDRO DE TONER BROTHER i080 E 

SI MILARES 
UNID 10 RS 35 00 r 

1 ET 3s0,00 I , , 
1

ff
u

ROLO DE PRESSÃO DA 'IMPRESSORA 
BROTILER DCP1602 

uhaD os its !sigo R$ 750,00 1 , 
4 ' I 

, 
' 

ROLO DO FIJSOR DA IMPRESSORA HP 
LAsERJEr ptoos 

uma 10 1R$ 

-,
RS 1.000,00 ,!

a PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
LASERXT P1005 

uma 10 Ri 130,00 
 a. 

ias 1.300,00 

9 Lo " DA IMPRESSORA HP DO FUsoiRo 
LASERJET 10111 ; 

Urso. Os RS 9%00 'RS 478.00 

10 PELICILA DO FDS°R DA IMPRESSORA HP
LaszEurr ;ou 

UNID 05 95 90,00 t95450.001 

11 ROLO DO FUSOS. DA IMPRESSORA HP 
 LASERJET MFP rd liSA 

uma os RR 1$0.00 183 ?suo 1

i  j i 
É, 
• - 

PELICULA DO FUSOit DA IMPRESSORA NP 
LASERJET MI? M1125A 

uma os Rs 15000 
_. 

RS 7"00 
I 

11
• " 

ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
LASERJET Mi '32 mFp 

uNia 05 95 120,00 93600,00 , 
/ 

is

*-- 
',MÁCULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
LAsERIET M1132 MFP 

ima 05 R$ moo Ri 750.00 i 1

--RS 
IS FITA ENCOOLDER DA IMPRESSORA HP UNID. 05 RS 15B.00 TSILOR f

; 



ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITUR4 MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C.SSIA 

GABINETE DO PREFEITO ' 
Ct4PJ: 13.880.711/0001-40 , 

~anã pwam, Wrt centro de SanhaRISde enses-ffle CEP:W.18M 

. , 
iss

OFFICEJET 13600 fl 1 
DISCO ENCOOLDER DA IMPRESSORA HP 
OFFICEJET J3600 ' 

uma os its i  so,00 R$ 7, 3,ot • 
' 

17 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
LASERJET PI 102WI UNID. 05 

, 
RS 100,00 RS 300,00! . .,, 

• III PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
uksoun PI 102W1 

timo os R$ 4$,00 R$ 225,1)0:

19 ROLO DO 
LASERJET M102W 1 

FUSOIFT3A IMPRESSORA HP oNE:t os as 00.00 93300,001
• V 

" 20
PICILUP ROLLER1 DA IMPRESSORA HP 
LASERJET CPI025 COLOR ' 

UNID. 10 
. . , 

RS 100,00 
1 

113 1-000.1X11,
Valor total: RS 12.975,00 , 

03- S DE MANUTENCÃ 

ITEM 
I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL. 

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA BROTHER 
DCP L.,5652DN SERVIÇO 10 RS 150,00 •RS 1.500 

2 MANUTENÇÃO -EM IMPRESSORA BROTHER 
DCP1602 

SERVIÇO os R$ 170,00 RS 8,504e 

3 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA BROTHER 
HL '1202 

SERVIÇO os Ri 150,00 RI 1S0. 
4

__1
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS HPLASERJET P1005 SERVIÇO 05 RS 150,00 RS 750, t +, 

mANunD
RJET 10111 

 EM IMPRESSORA HP 
LASE ; 

SERVIÇO os R$ 140,00 as 700,4 
1

MANUTENÇÃOP M125A 
Ets4 IMPRESSORA HP 

LASERJET MF SERVIÇO 05 RS 160,00 RS SOO, 
• MANHTEHÇÃ° EM IMPRESSORAS HPLASERJET MI132 MFP SERVIÇO 05 RS 145,001 95725.0 

MANUTENÇÃO EM HP OFPICEIET.113600 SERVIÇO 05 Ri 100,00 RS 500,00 I 

9 • MANUTENÇ 
LASERJET P 110210/1 

O gm IMPRESSORAS SERVIÇO os its 100.00

10 LAMANUTENsERJETÇA14102°  wl
'
EM 

IMPRESSORA HP SERVIÇO 05 R$ 150,00 RS 750,00 

I II 
MANUTENÇÃO ENt IMPRESSORA Epson 
inso i 

SERVIÇO 05 RS;150P0 R$ 750,04 s-
12 MANUTENa0 EM IMPRESSORA SAMSUNG pR x SERVIÇO 05 RS 200,00 R$ 1.1  si 

13 MA$1JTENÇÃO Oiti IMPRESSORA XEROX 
PANSER 

sovaco os R$ IN:zoo R$ $50.

14 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LEXMARK SERVIÇO 
sEaviÇo 

05 /411115 00 RS 925,04

Os IE$95,00 RS475. 
15

MANUTENÇÃO em IMPRESSORA HP 
LAtaRjET CP1023 COLOR I 

Valor total: RS 1E925,00  E •
, 

LOTE 04- 94uSiçaonEFAR1'uctiu3 e. Wrirraza riam." ,  a: ttnan ~a... ,

:ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VALOR 
tasrrAno

I ' 
VALOR, , 
Torta. ,, ! 

TONER BROTHERTN - 1060 UNID 10 
• 10 

RS,I00 00 
RS!100,00 

RS E 
RI I. 
RS I • 1 1 1 1TONERBROTHERIN - 210 UNE/ .

TO ERIIROTHERTN - 330 --- UNID : 15 954100,00 

4 TONER LtROTHERTN - 450 UNID: 10 KkI00,00 RS I.  

5 . TONER BROTHERITN - 2370 UNID • 20 
• 

RS:100300 RS 2.00040 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

' GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Psfr sw., nin net de Stinta Ria de entssis-Ela OEP:i 47.18000y 

. . TONERiBROTHER TN - 6,10 UNID io Ri 100,00 Ia 1.1 i 
7 TONER BROTHER TN - 350 UNID 20 Ri 100,00 RS 2.000.1 
8 TONER BROTHER1N - 360 UNIU 20 R$ 100,00 R$ 100009 

• 9 TONER' BROTHERLTN - 580 UNID 25 RS 100,00 1 RS 2.500,06 
10 TONER:BROTHER TN - 1060 UNID 30 R$ 100,00 RS 3.000100 
II TONER HP 35 I UNID 25 R$ 90,00: 932.250Ø 

' 12, TONERHP 12A J • UNID 30 9S90,00 95 2.100$ 
11 TONER NP 83A . UNIU 10 R$ 90,00 1 RS 900.00

•
 1 

14 ' TONER:HP 85A ! • UN1D 10 Ri90,00 1 RS900.00 ! 
. 15 IONERHP 78A i UNIU 10 R$90,00 RS 900.00 

R54.000 
: 

i .. 16. TONER HP W1330 330X PRETO UNID 10 R$400,00 
' 17 TONER:SAMSUN ML - 1210D3 UNID 10 R$100 00 • RS I É i 
• 18 TONERSAMSUNO ML - 1610D2 UNIU 10 $5120,00 . , RS I 

19. TQNERSAMSUNQ ML - 16.30A 'UNID 15 14$100,00 _RS 13 
: 20 : TONERSAMSLTNCIMILT - D205L UN1D 20 ' R51200.00 1 'Ia 4. 
: 21 TONER SAM,SUNO ML- 2230DE UNID IS 1100,00 .R$ 1.5008 
: 72 TONERSAMSUNCI MLT - 0205S U N1D 10 

. , 
&2O0,00 r P5 2.0011.130 

• 23 ' TONER:SAMSUNO ML 2850 UNID IS RS200,00 RS 3.000.1.. 

, 

! 
. 24 TONERXEROX - ii20A 1 1 A UNIU 20 R$1150,00
• 25 TOM XEROX - 1241/48400 UNID 10 1!200.00 R$ 2.000,00 

i 
, 

26 TONERXEROX - 120ISSL ' UNIU 10 R$200,00 932.00010 ' 
: 27 TONERtEXMARK - X264A6 UNIU 20 RS1500,00 s Ioo001jo , 
, 28 TONER LEX MARK - X35A4 UNID 15 9150000 • R$ 7. 71 

29 TONERLEXMARI4- X68A41 UNID 15 RS1500,00 , RS 7.5 R ( t 

' 30 , CAIIIIIÇO JATO DE TINTA HP 662 BLAK UNID 10 *595,00 i R$ 950,00 
; 3.1 . CARTUCHO JATOLVE TINTA HP 662 COLOR, UNIU 10 R.1 95,00 r•ÉS 950.00 ! 

121 CARTUCHO JATOIDE TINTA HP 664 BLAK UNIU 10 93495,00 •1 :RS 959,0D I 
33 : CARTUCHO JATO DE TINTA HP 664 COLOR UNIU 15 R$95,00 i *5 1.425.

' 34 CARTUCHO JATO pE TINTA HP 667 BLAK UNI!) 20 n[120,00.- .i RS 2-4
• 35 CARTUCHO JATODE TINTA HP 667 COLOR UNID 20 R$ 120,00 1 R$ 2. 
• 16 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 122 BLAK UN1D 20 RS,5,00 ,1 $5l.90(

. 37 . 
CAILTUICOHO JATO DE TINTA HP 122 
COLOR 

1.1N1D h3 *519500• i 
1 .‘ 

RS 9500e, 1 

, 381 CARTUCHO JATObE TINTA 0P92 BLAK UNID IS R$ 95,00 4;1 R$ 1.42544-

, 39: CARTUCHO JATO DE TINTA HP 901 BLAK , UNID 20 Rt95,00.. i n1.900.00 
•, 40 CARTUCM JATO DE TINHA HP 93 COLOR , UNIU 20 R$195,00 i 

R$ 95.00 1 1 
3111.~_i 
RS 950.00 

' 
: 41 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 901 BLAK UNIU 10 

, 
i 

42 CATUCHO JATO HE TINTA HP 60 BLAK UNIU 13 95 95.00. 93142&w 

43 CARTUCHO JATO »E TINTA 14P COLOR UNIU 16 9395,00 ItS 1.520.013 

lote 111.8‘a 95. • 1 Vidor total do .00 ; 
'Valoe total doa loas 01+02-t 404 = 14$ 165.145,90 

ara 0 aditivo clacjado pennissto legal está prevista no inciso 'no art. 57 da Lei retaliai na 8.4693, quef, a i .;.____ 

Wanacieve abaixo: 
1 

, MI. 57. A &raça dos contratos regidos por esta Ler fiará adstrita à vigiam 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto ami relativoeL , i • 
, 

c„) 
‘ 
4 i I I 

MUS sendo,. o Mwricipio de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando aohaver intrigasse em altear 

nenhuma crua Canada do pspsente Contrato, assam o presente Termo Aditivo, em In (dosa) vai, jair~ 

com a testeenunas que o assinam, depois de lido e achado confbnne, que 'se Miai 110 c0,3, 11),

Raiara unt todo único, -mdj#14v1 e inseparável para todos os efeitos legais, ar. 'flaiMb o Contato noa talhe 

; 



ESTADO DA BA HIA 
PREFEITURN MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

; GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ: 13.880.711/0001 -40 

imana Piesnoso~», she centro de ~ta Rita de Cássia-Be CEP: 47.16000. 

aqui expressamente alterados, e ratificando OS demais termos do Contrato não expresham 
instrumento. 

Santa Rita de Cessia(RA), 23 de setembro de 2022. 

1 MUNICÍPIO Ásàta 
José Benedito Rocha A 

:Nlednung111 

1) 

Nome &JÁ, 

CPF  (./C ? J.2 • 13) 

Identidade 

SAMUEL DIAS 07595640512 
CNN 29.074.83 1 /0001-90 

Contratado 

• 

Stirados 
' 

W. 

2)  r•Y•-•---c- -•-•-•e-<.•-cifàfr; C;(-1.-rtela, 

Nome 

CPF  '3 •:-)(1: e( • Cv-s-:•• :41'4 
Identidade



MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA • BA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°27812021 CONVITE N°01712021 CONTRATO N°34912021 

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVA CÃO DE 25% E NOVO VALOR CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATO N°349/2021 

ADITIVO 25% QUANTITATIVO 
EQUIVALENTE 

CONTRATADO 
SOMN ADITIVO 
+ CONTRATO 

UNID I QUANT I Unitário 1 Total Global QUANT I Unitário Valor Total 
Total Global 
Contratado 

Total Geral 

i DTF 01 . IRFCARGA DE CARTIICHOR DE TONFRS E ~1 

1 RECARGA DE TONER BROTHER TN-3472 
RECARGA 

1009 
40 RS 5000 RS 2 000 00 70 RS 5000 RS 3.50000 RS /000,00 RS 5 500 00 

2 RECARGA DE TONER BROTHER TN-1060 
RECARGA 

1009 
40 R$ 50,00 R$ 2.00000 70 RS 50.00 RS 3.500,00 RS 2000,00 RS 5.500,00 

3 RECARGA DE TONER BROTHER TN-210 
RECARGA 

1009 R550.00 ao A$50.00 R52.000.00 70 
RS 3.500,00 RS 2.000.00 R5550000 

4 RECARGA DE TONER BROTHER TN-330 
RECARGA 

100g R550.00 35 R$50,00 RS 1.75000 46 RS 2 300 00 RS 1350.00 RS 4 050.00 

5 RECARGA DE TONER BROTHER TN-450 
RECARGA 

1009 
25 RS 50 00 RS1.250,0C 36 R$ 50,00 R$ 1.800,00 RS 1.250.00 A53050,00 

6 RECARGA DE TONER BROTHER TN-460 
RECARGA 

2000 
30 RS 80 00 RS 2.400.00 

R5 2 400.00 R5240000 

7 RECARGA DE TONER BROTHER TN-650 
RECARGA 

2000 
20 RS 80,00 RS1 600 00 RS 1.600 00 RI 1000,00 

8 RECARGA DE BROTHER TN-350 
RECARGA 

1009 
40 RS 50,00 RS 2000.00 RS 2.000.00 RS /000,00 

9 RECARGA DE BROTHER TN- 2370 
RECARGA 

1009 
35 RS 50.00 AS 1.750.00 45 R$ 50 00 R$ 2.250,00 RS 1 75000 RS 4.000.00 

10 RECARGA DE BROTHER TN- 580 
RECARGA 

1009 
25 RS 50.00 RS 1.250,00 

R$ 1250,00 RS1 250.03 

11 RECARGA DE TONER HP 35A 
RECARGA 

100g 
40 RS 50.00 RS 2.900.00 50 

RS 50,00 R$ 2.500,00 R$ /000,00 RS 4.50000 

12 RECARGA DE TONER HP 12A 
RECARGA 

1000 RS ia RS 50,00 R5500,00 500 00 A5500,00 

13 RECARGA DE TONER HP 833
RECARGA 

1009 
15 RS 50 00 RS 750,00 20 RS 50,00 R$ 1 300 ONRS 75000 RS 2 050 00 

14 RECARGA DE TONER HP 85A 
RECARGA 

1009 
20 RS 50 00 RS1 000 GO 25 RS 50.00 R$ 1.250,00 R$ 100000 R$ 2.250.00 

15 RECARGA DE TONER HP 78A 
RECARGA 

1009 
25 RS 50,00 RS 1 250 00 25 

RS 50.00 AS 1.250.00 R$ 1.250,00 RS 250000 

16 RECARGA DE TONER HP W1330X 330X PRETO 
RECARGA 

4009 R$4.000.00 
25 AS 160.00 R$ 4000.00 

RS 4.000,00 

17 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML - 121003 
RECARGA 

1009 RS 
1 111 R$50,00 RS 500 00 

500,00 RS 500,00 

18 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML- 161002 
RECARGA 

1009 RS 
10 RS 50,00 A5500.00 

500,00 RS 500,00 

19 RECARGA DE TONER SAMSUNG MI - 1630A 
RECARGA 

11909 
10 RS 50,00 P550000 

JS 500.00 RS 500,00 

20 RECARGA DE TONER SAMSUNG MLT - D205L 
RECARGA 

2509 
15 RS 100.00 RS 1.500.00 25 

R$ 100 00 A52.500.00 RS 1.500,00 A$4.000.00 

21 RECARGA DE TONER SAMSUNG ML -22500E 
RECARGA 

4009 
20 RS 160 00 RS 3.20000 90 RS 160.00 R$ 6400,00 R$3.200.00 R19500.00 

22 RECARGA DE TONER SAMSUNG MIT- D2058 
RECARGA 

1009 
30 RS 50.00 RS 1.500.00 40 

RS 50,00 RS 2000,00 RS1 500 00 RS 3500.00 

23 RECARGA DE TONER SAMSUNG MI- 2850 
RECARGA 

2009 
20 RS 80.00 RS 1600.00 

RS 80,00 R$ 2400,00 R$ 1.600,00 RS 4.000,00 
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATO tf 34912021 

ADITIVO 25% QUANTITATIVO 
EQUIVALENTE 

CONTRATADO 
SOMA/ ADITIVO 
+ CONTRATO 

UNID QUANT Unitário Total Global QUANT Unitário Valor Total 
Total Global 
Contratado 

Total Geral 
. 

24 
RECARGA DE TONER XEROX- E250A11A 

RECARGA 
200g 

15 R$ 8E00 RS 1.200,00 20 
R$ 8000 R$ 1E00,00 RI 1.200,00 RI 2.800.00 

25 RECARGA DE TONER XEROX - 12A8400 
RECARGA 

4004 
15 RI 160.00 RS 2 400.00 20 

R$ 160.00 R13.200,00 R52 400.00 RI S.600,%00

26 RECARGA DE TONER XEROX - 1201SSL 
RECARGA 

1004 RI 
25 R150.00 141 1 250 00 

1.250,00 RS 125000 

27 RECARGA DE TONER LEXMARK - X264A6 
RECARGA 

2505 RI 
15 RI 10000 R$ 1600,00 

1.506,00 R$ 1.50E00 

28 RECARGA DE TONER LEXMARK - X35A4 
RECARGA 

2004 
15 RS 80.00 R$ 1.200,00 

RI 1.20000 R$ 1.20E00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 44.350,00 

LOTE 02 • (AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA IMPRESSORAS) 

1 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA BROTHER DCP L56520N UNIU. 5 RI 240.00 RS 1 20000 RI 1.200,00 

2 CILINDRO DO FUSOR DA IMPRESSORA BROTHER DCP1602 UNIU, 5 R135,00 R$ 175,00 141 175.00 

3 CILINDRO DE TONER HP 83/85/E SIMILARES UNID. 15 RS 35,00 RS 525.00 RS 525,00 

4 CILINDRO DE TONER SAMSUNG D203 E SIMILARES UNIU. 5 R135.00 R$ 175 00 R5175,00 

5 CILINDRO DE TONER BROTHER 1060 E SIMILARES UNIU 10 RS 3500 125 360.00 RS 350.00 

6 ROLO DE PRESSÃO DA IMPRESSORA BROTHER DCP1602 UNIU 5 RI 150 00 RI 750,00 R$ 750 00 

7 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET P1005 UNIU 10 RS 100.00 R$ 1.00000 
RS 100E00 

8 PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET P1005 UNIU 10 RS 130,00 R$ 1.300,00 RS 1.300 00 

9 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET 1018 UND 5 RS 95E0 R5475,00 R$ 475.00 

10 PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET 1018 UNO 5 RS 9000 R1450,00 RI 450.00 

11 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET MFP M125A UNID. 5 RS 150.00 R$ 75E00 RS 750 00 

12 PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET MFP M125A MO 5 005 150,00 RI 750,00 RI 750.00 

13 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP UNIU. 5 RS 12000 R$600.00 R$600,00 

14 PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET M1132 MFP UNO. 5 R$ 15E00 RI 750.00 R5750,00 

15 FITA ENCOOLDER DA IMPRESSORA HP OFFICEJET J3600 UNIU 5 R$ 150.00 R$ 750 00 R5750,00 

16 DISCO ENCOOLDER DA IMPRESSORA HP OFFICEJET J3600 UNE. 5 R1150.00 RS 750 00 R5750.00 

17 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET P1102W UNIU. 5 RI 100.00 RS 500.00 R$ 500,00 

18 PELICULA DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET P1102W UNIU. 5 R$ 45,00 R$225.00 ps22500 
19 ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA HP LASERJET M102W UNO. 5 RI 10000 RS 50000 R$ 500.00 

20 PICKUP ROLLER DA IMPRESSORA HP LASERJET CP1025 COLOR UNID. _ 10 RI 100.00 RI 1.000,00 RI 1.000.00 

VALOR TOTAL LOTE 02 RI 12275,00 

LOTE 03- (SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO) 

1 MANUTENÇA0 EM IMPRESSORA BROTHER DCP L5652DN SERVIÇO 10 RS 15E00 RS 1.500,00 RS 1.500,00 

2 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA BROTHER DCP1602 SERVIÇO 5 RS 17000 RS NEGO RS 850,00 

3 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA BROTHER HL 1202 SERVIÇO 5 R$ 150,00 RI 750,00 RS 750 00 

4 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS HP LASERJET P1005 SERVIÇO E RS 150,00 RI 750.00 RI 750.00 

5 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET 1018 SERMO() 5 RS 140,00 R$ 700.00 R1700.00 

6 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET MFP M125A SERVIÇO É,, , . R;,tegoo A RI 00000 RI 800E0 



ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATO te 349/2021 

ADITIVO 2594 QUANTITATIVO 
EQUIVALENTE 

CONTRATADO 
SOMAI ADITIVO 
+ CONTRATO 

UNID QUANT Unitário Total Global QUANT Unitário Valor Total 
Total Global 
Contratado 

Total Geral 

7 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS HP LASERJET M1132 MFP SERVIÇO 5 RS 14000 RS 725 00 RS 725,00 

8 MANUTENÇÃO EM HP OFFICEJET J3600 SERVIÇO 5 R$ 100,00 RI 500,00 R8 500,00 

9 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS HP LASERJET P1102W SERVIÇO 5 0310000 Rf 500 00 R$500,00 

10 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET M102W SERVIÇO 5 R$ 15000 09 750.00 RS 750.00 

11 MANUTENÇ • O EM IMPRESSORA Epson 2150 SERVIÇO 5 RI 150.00 RS 750.00 RI 750,00 

12 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA SAMSUNG PRO X SERVIÇO 5 R5200,00 R$ 1.000,00 RS 1.000,00 

13 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA XEROX PANSER SERVIÇO 5 RS 190 00 R$ 950.00 RI 950.00 

14 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LF_XMARK SERVIÇO 5 IRS 185 00 0192U0 i" S 925,00 

15 MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET CP1025 COLOR SERVIÇO 5 R$ 95.00 RS 475,00 IP $ 475.00 

VALOR TOTAL LOTE 03 RI 11.925,00 

LOTEM- (AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERES NOVOS E ORIGINAL) 
1 TONER BROTHER TN -1060 UNID 10 RI 100,00 RI 1.000,00 RI 1,00000 

2 TONER BROTHER TN - 210 UNID 10 R$190.00 R$ 1.00000 RS 1.000,00 

3 TONER BROTHER TN - 330 UNID 15 RI 100.00 RI 1.500,00 RS 1.500,00 

4 TONER BROTHER TN -450 UNE 19 135 100 00 R11.000,00 01 1.000.00 

5 TONER BROTHER TN - 2370 UNID 20 R$ 100 00 012,930,00 RS 2 000.00 

6 TONER BROTHER TN -650 UNID 10 R$ 100.00 RI 1000.00 RS 1 00000 

7 TONER BROTHER TN - 350 UNID 20 R510000 R$ 2.000, 00 RS 2 00000 

8 TONER BROTHER TN - 360 UNID 20 IIS 100 00 RS 2.000.00 RI 2.00000 

9 TONER BROTHER TN - 580 UNID 25 RI 100 00 R$ 2.500,00 R$ 2.500.00 

10 TONER BROTHER TN -1060 UNID 30 RI 100 00 092.000,00 RS 3.000,09 

11 TONER HP 35 UNID 25 RI 00.00 RS 2250.00 RS 2.250,00 

12 TONER HP 12A UNID 30 RI 90,00 RS 2.700.00 RI 2,70000 

13 TONER HP 83A UNO 10 R$50,00 01 900,50 RS 900 00 

14 TONER HP 85A UNID 10 RI 90.00 RS 900,00 R$ 90000 

15 TONER HP 78A UNID 10 RS90 00 R1000,00 RS 900,00 

16 TONER HP W1330X 330X PRETO UNID 10 RI 400,00 R5 4 000 00 RS 4 000.0C 

17 TONER SAMSUNG ML - 1210D3 UNO) 10 RS 100,00 RS 1 000 00 RS 1.000.00 

18 TONER SAMSUNG MI_ -161002 UNI!) 10 R5120,00 RS 1 200 00 RI 1 200 00 

19 TONER SAMSUNG ML - 1630A UNID 15 RS 100,03 RI 1 500 00 R$ 1500.00 

20 TONER SAMSUNG MLT - D2051 UNID 20 RI 200,00 R$ 4 000,00 R$ 4 000.00 

21 TONER SAMSUNG ML - 2250DE UNID 15 RI 100,00 RS 1500.00 RI 1.500,00 

22 TONER SAMSUNG MLT - D205S UNID 10 RI 200.00 RS 2000,00 RS 2.000,00 

23 TONER SAMSUNG ML 2850 UNID 15 RI 200,00 RS 3000,00 RI 3.000.00 

24 TONER XEROX - E20A11A UNID 20 R$ 150,00 R$ 3000,00 RS 3.000.00 

25 TOER XEROX - 12A8400 UNID 10 RS200,00 RS 2.000,00 R$2.000,00 

26 TONER XEROX - 1201SSL UNID 10 R1200,00 R$ 2 000.00 R$2.000.00 

27 TONER LEXMARK - X264A6 UNID 20 R1500,00 R$ 10000,00 RS 10 000 00 

28 TONER LEX MARK - X35A4 UNID 15 RS 500,00 RI 7.500,00 RS 7.500,00 

29 TONER LEXMARK - X68A41 UNID 15 R850003 017.500,00 RS 7.500.00 

30 CARTUCO JATO DE TINTA HP 662 BLAK UNID 10 RS 95 00 RI 950.00 RS 950,00 

31 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 662 COLOR UNID 10 R$95.00 R$ 950,00 R1950.00 

32 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 664 BLAK UNID 10 R195.00 R1950.00 R1950,00 

33 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 664 COLOR UNID 15 0195.00 R$ 1.425,00 RI 1.425,00 

34 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 667 BLAK UNID 20 RI 120,00 RI 2.400,00 RS 2400,00 

35 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 667 COLOR UNID 20 RS 120,00 RS 2.400,00 R$ 2.400,00 

36 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 122 BLAK UNID 20 R505,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900.00 
gana a ae 



ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONTRATO N°34912021 ADITIVO 25% QUANTITATIVO 

EQUIVALENTE CONTRATADO 
SOMI ADITIVO 

.1. CONTRATO 

UNID QUANT Unitário Total Global QUANT Unitário Valor Total 
Total Global 
Contratado 

Total Geral 

37 CARTUCOHO JATO DE TINTA HP 122 COLOR UNID 10 R$ 95,00 R$950,00 RS 950.00 

38 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 92 BLAK UNID 15 R$9500 R1142500 R$ 1.425,0O 

39 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 901 BLAK UNID 20 RS 95,00 R$ 1 90000 RS 1,900,00 

40 CARTUCHO JATO DE TINHA HP 93 COLOR 
.1 

UNID 20 R$ 95,00 R5 1.900,00 P1190000 

41 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 901 BLAK UNID 10 R$95,00 R1950,00 R$ 950,00 

42 CATUCHO JATO DE TINTA HP 60 BLAK UNID 15 P09500 R$ 1 425 00 05 1 425.00 

43 CARTUCHO JATO DE TINTA HP COLOR UNI) 16 RS 95.00 05 1 520 00 RI 1 520 00 

VALOR TOTAL LOTE 04 
-. 

RS 95.895,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 165.1450 TOTAL 25% acrescentado R$41250,00 R$ 165.145,00 R$ 206.395.00 

Santa Rita da Cássia BA 22 de ju nho de 2023 

VOS DOURADO ROCHA APAGA() 

Secretaria de Administração 
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LAN HOUSE SPACE NET 
CNP) 29.074.831/0001-90 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA-N°539-CENTRO - SANTA RITA DE 
CÁSSIA-BA 47.150.000 

77 99973-5441 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 

REF: ELEVAÇÃO DE 25% AO CONTRATO N2 349/2021. 

A Empresa SamuelDias07595640512, CNPJ n° 29.074.831/0001-90, 

localizada na Rua Presidente Costa e Silva, ng 593— Centro — Santa Rita de 

Cássia-Ba, por intermédio do seu representante legal, Sr2 Samuel Dias, 

brasileiro, empresário, portador do RG n2 2180034393 SSP/BA e CPF n° 

075.956.405-12, declara que concorda com o aumento quantitativo de 25% 

conforme normas vigentes no termo do contrato n°349/2021. 

Santa Rita de Cássia-Ba, 28 de junho de 2023 -1 

PJ—L9.0-14.83110000i
r s 

C'S Cv x4E.1 -s

vide te Costa e SOO 593 Cot!? 

C7411:10A00 Santa 9.00e 
Cess2ar. 

Samuel Dias 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 23 junho de 2023. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pela Sr? Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste Município, justificativas estas que entendo, 
concordo e aceito, objetivando alteração quantitativa do objeto acima citado, solicito-lhe adotar 
seguintes providências: 

a) Verificar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, para 
amparar o aumento do objeto contratado; 

b) Havendo dotação orçamentária, verificar as disposições legais que tratam deste 
assunto na Lei de Licitações e Contratos; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 
Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

José Be 
PrfëItor unici 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 23 de junho de 2023. 

Ao Sr. 

Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — CONVITE N°. 017/2021 — CONTRATO 
N°. 349/2021 — SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ sob o n° 29.074.831/0001-90 — Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e 
corretiva, visando atender as necessidades deste Município — ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Prezado Senhor, 

Em atenção á solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a disponibilidade 
orçamentária para amparar elevação contratual de 25% (vinte cinco por cento), equivalente à R$ 
41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), totalizando um novo montante de R$ 
206.395,00 (duzentos e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais) para continuar as prestações de 
serviço de fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e corretiva, visando 
atender as necessidades deste Município, conforme especificações abaixo: 

Processo Administrativo n°. 278/2021 

Convite n". 017/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Administração. 

Período: vigência até novembro de 2023 

Valor do contrato n°349/2021: R$ 165.145,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e 

cinco reais) 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que formalize processo atendendo 

a Lei Federal 8.666/93. 

Atenciosamente, 

(.1 
\t-D 

1LVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

, Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 23 de junho de 2023. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor!de Contabilidade 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — CONVITE N°. 017/2021 — 
CONTR , TO N°. 349/2021 — SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ sob o n° 29.074.831/0001-
90 — Cdntratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças, toners novos e 
cartuchos, manutenção preventiva e conetiva, visando atender as necessidades deste Município — 
ADITIVQ DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Senhor Prefeito, 

• EM resposta ao oficio de solicitação de verificação de Dotação Orçamentária, apresentada •
i

pelo Sr. !residente da Comissão Permanente de Licitação, e informamos que as dotações são as 

Mesmas Para amparar aditivo de alteração quantitativa do objeto de 25% (vinte e cinco) por 

cento do contrato n° 349/2021, formando o valor de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos 

e cinquehta reais), totalizando um novo montante de R$ 206.395,00 (duzentos e seis mil e 

trezentos' e noventa e cinco reais) para continuar as prestações de serviço de fornecimento de 

passagenà rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município, 

conforme consta abaixo: 

UnidadeiOrçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Administração 
Unidade Orçamentária: 02.08.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2. 048 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio 
Ambiente e Turismo 
UnidadeOrçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 

Rural 
Projeto de Atividade: 20.122.9.2.050 — Gestão das Ações da Secretaria De Agricultura e 

Desenvolvimento Rural 
Unidade,Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. 

E Des. Ufbano 
Unidadc'Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Projeto de Atividade: 18.541.8.2.102 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio 
Ambienté 
Unidade:Orçamentária:0205.001 — Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 08.244.52.036 — Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto 4e Atividade: 12.365.13.2.008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — Pré — Escola 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 ¡SOO 000 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com ações e serviços 
públicos de saúde 

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

Felipe Ad 
Setor 

r a n 

G . Silva Pereira 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 26 de junho de 2023. , 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

'ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — CONVITE N°. 017/2021 — CONTRATO 
N°. 349/2021 — SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ sob o n° 29.074.831/0001-90 — Contratação de 
Empresa Especializada para fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e 
corretiva, visando atender as necessidades deste Município — ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de junho de 

1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato n° 

349/2021, sendo o valor do contrato R$ 165.145,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e 

cinco reais), a qual acrescentará 25% (vinte e cinco por cento), limite permitindo em acréscimos ou 

supressões realizadas em obras, serviços ou compras, equivalente, neste caso, ao quantitativo de' R$ 

41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), que após modificação contratual, terá o 

montante de R$ 206.395,00 (duzentos e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais) para continuidade dos 

serviços de fornecimento de peças, toners novos, cartuchos, manutenção preventiva e conetiva de 

impressoras, tendo como motivação e justificativa as seguintes considerações: 

a) as Secretarias deste Município continuam necessitando dos serviços de recarga de cartuchos 
de toners para impressão de documentos, além de serviço de manutenção preventivas de 
impressoras com aquisição de cartuchos e peças novas; 

b) a Lei Federal 8.666/93 permite alteração quantitativa do objeto contratado, conforme se 
transcreve abaixo: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei; 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçâes coatratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

c) o contratado se manifestou favorável ao aumento do objeto do contrato no valor de 25% 

(vinte e cinco por cento), nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços; 

r--

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSLk 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150400. 

d) o saldo contratual não será suficiente para atender toda a demanda do pdriodo e a 
continuidade dos serviços se faz urgente; 

e) o legislador permitiu ao gestor a ampliação do quantitativo do contrato, desde que este 
contrato demonstre vantajosidade para Administração Pública; 

2. Somos favoráveis a alteração quantitativa do objeto no percentual de 25%, conforme previsto no 

artigo 65, Inciso I alínea b e l°§, da Lei Federal n°. 8.666/93, nas mesmas condições contratuais. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Pedro Igor Silva Lima 
Membro 

kt.), b iLs' 
utIvan Carvalho de Melo 

Presidente 

4 IçL  ( 
' 

Antônio Carlos Oliveira Silva 
Membro 
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DIÁRIO___
OFICIAL

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

PORTARIAM. 375 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

VIIWC5,11PreE.orn Helena. 5,4! ('ell/ - Stte Litii:/frantaniadin a,sra bu.gov.hr Santa Ieda de Ca,,u; - CEP 47.751140) 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Ediçáo 7(79 • Ano 2023 
05 de junbo de 2023 

Pagm.4 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

1-ligo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma dryital por JOLF 

ROCHA HFNFDITO ROCHA 
ARA0A0L20706715349 

ARAGA0:20706715349 Dados 202106.02 15:15:56 03'0G' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: 2HHBSOAK-VOZCVEMU-GBFRVM0E-0Q1BBMF9 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brIba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme mp n°2200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 1CP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.074.831/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/ 017 

11/2 

NOME EMPRESARIAL 
SAMUEL DIAS 07595640512 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SPACE-NET 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.99-7-07 - Salas de acesso ã internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R Presidente Costa e Silva 

NUMERO 
593 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 
47.150-000 

BAIRRO/DISTRITO 
Centro 

MUNICIPIO 
SANTA RITA DE CASSIA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
space.net10@outlook.com 

TELEFONE 
(77) 9973-5441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
”... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/06/2023 às 14:45:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 
Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000298/2023.E 

Nome/Razão Social: SAMUEL DIAS 

Nome Fantasia: SPACE NET 

Inscrição Municipal: 06426 CPF/CNPJ: 29.074.831/0001-90 

Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 593 

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
*** ************************* ************ ***** ********************************************************•*** ************************* * ******* **** 

********************************************************************•************************************************************************* 

************************** ******** ******************* ******** ********** ***** **** ***** *********************** ***** ***************************** 

*** **************** * ******* ********************************************************************* ****** ** ****** ****** ********** 

Esta certidão foi emitida em  21/06/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 21/07/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 0600008576770000006428030000298202306210 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 26/06/2023 ás 15:03:43 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/06/2023 14:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233674414 

RAZÃO SOCIAL 

SAMUEL DIAS 07595640512 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

146.392.267 

CNPJ 

29.074.831/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Porrar, JUNi,T ADID 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAMUEL DIAS 07595640512 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.074.831/0001-90 

Certidão n': 29998132/2023 

Expedição: 26/06/2023, às 14:51:28 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SAMUEL DIAS 07595640512 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 29.074.831/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

custas, a 

decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.074.831/0001-90 

SAMUEL DIAS 07595640512 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 593 103A / CENTRO / SANTA RITA DE 
CASSIA / BA / 42150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061303221991467175 

Informação obtida em 26/06/2023 14:48:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

y 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAMUEL DIAS 07595640512 
CNPJ: 29.074.831/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:49:58 do dia 21/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 18/12/2023. 
Código de controle da certidão: F920.E16F.E715.918B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2021 

CONTRATO N°. 349/2021 

PARECER 

JURÍDICO 

Data: 28 de junho 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RADIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN l‘r 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 278/2021 
CONTRATO N2 249/2021 - ADITIVO DE VALOR N2 002/2023 

CARTA CONVITE N2 017/2021 — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, majorando-
se o quantitativo contratado por aumento de metafísica, cujo saldo contratual seja inexistente ou 
insuficiente, desde que dentro do prazo de vigência do contrato e no limite disposto no inciso I e §121, do art. 
65 da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 

que envolvem a Carta Convite n2 017/2021, contrato n° 249/2021, Aditivo de Valor n° 002/2023 

e Processo Administrativo n2 278/2021, no que tange à alteração contratual mediante a aditivação 

dentro do limite percentual legal, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 

laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 

parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 

citado e do certame acima epigrafado;considerada.a necessidade de aumento dos quantitativos 

contratados por aumento de meta física relatada na solicitação/justificativa do aditivo e 

documentos encartados ao procedimento oriundos da Secretaria de Infraestrutura e 

Administração, estando a pretensão adequada ao limite percentual disposto no art. 65, inciso 1 e 5 

12, da ambos da Lei n2 8.666/93. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 

como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatorio, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, as planilhas 
e a informação de disponibilidade financeira, ressaltando-se que não há aditivos constantes dos 
autos segundo o apurado, não se tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É 
o relatório. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 

celebração de aditamento ao contrato com reajustamento do valor objeto do processo 

administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto ao 

cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso 

I, alínea "b" e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta 

claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração decorrente da necessidade 
da Administração Pública, do aumento de quantitativos, bem como se contemplar espécie onde é 
necessário tal aumento para atender a pretensão da mesma de ajustar o contrato com aumento 
da meta física, o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o 

cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a 

viabilidade da mesma que se verificai abSolutamente possível a nível legal, doutrinário e 
jurisprudencial. 

Senão, vejamos. 

A Lei n9 8.666/93 assegura a ptausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no 
seu artigo 65, inciso I, alínea "lit e § 19, ao dispor que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (...) 
I — unilateralmente pela Administração: (...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei; 

1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edffício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para os seus acréscimos." 

Nesse sentido também, leciona MARCALJUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 19 edição, Dialética, São Paulo: 2012, página 883, que o dispositivo: 

"Admite que a Administração introduza alterações (acréscimos ou supressões) que acarretem modificação 
de até 25% no valor inicial do contrato, quando se tratar de obras, serviços ou compras; 

Travessa Professora Helena, Vil, Centro - Santa Rita de Cássia — Bailia, CEP: 47.150-000. 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNP.' N° 13.880.711/0001-40 

Por outro turno, exatamente no mesmo sentido é a orientação dos tribunais brasileiros, 
conforme se pode inferir in ST.1- RESP 666.878-RJ, 19 T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, 
DJ de 29.06.2007 ao trazer que: 

"1. É licito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: a) ; b) 
quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b) ...". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 
alteração contratual no caso presente, dentro'.do limite disposto no §1°, do art. 65 da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93 e nos termos do art: 65; "6", da mesma LLCA, circunstâncias que, pelo 
contrário, se impõem em nome do interesse público. 

coNiaiisÃo , 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e 
de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria 
Jurídica do Município salvo melhor iuko, favoravelmente e pela possibilidade de alteração 
contratual por via de aditivo na hipótese tratada (CARTA CONVITE N2 017/2021, CONTRATO N° 
249/2021, ADITIVO DE VALOR N2 002/2023 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 278/2021), para 
fazer constar acréscimo quantitativo de seu obieto, tudo mediante ato motivado da autoridade 
administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, estando 
possibilitada a celebração de aditivo de valor. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 28 de junho de 2.023. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
0A8/8A ng 8.666 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

»avessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 — CONVITE N°. 017/2021 — CONTRATO N°. 
349/2021i — SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ sob o n° 29.074.831/0001-90 — Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção 
preventiva e conetiva, visando atender as necessidades deste Município — ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Cronforme solicitado e justificado pelo Sr.a Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste Município, argumentos estes que concordo e aceito, 
para alterar o quantitativo do contrato acima e continuar as prestações de serviços de para 
fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e conetiva, visando 
atender as necessidades deste Município, considerando a manifestação favorável da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica neste Processo, declaro que deverá ocorrer da 
seguinte forma: 

a) Favorecido: SAMUEL DIAS 07595640512, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 29.0748310001-90, estabelecida na rua Presidente Costa e Silva n° 593 bairro 
Centro CEP 47150-000, no Municipio de Santa Rita de Cássia - BA; 

b) Obieto: Alteração quantitativo do objeto contratado, elevando o valor total do contrato de 
R$165.145,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais), para R$ 
206.395,00 (duzentos e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais) devido ao acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) no contrato, correspondente ao valor de R$ 41.250,00 
(quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais); 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n°. 349/2021, cabendo à 
Secretaria de Administração o acompanhamento dos serviços decorrentes do Aditivo ora 
autorizado. 

Nesses Termos descritos acima, adjudico e homologo a elevação quantitativa do objeto 

contratado. 

Santa Rita de Cassia, 28 de junho de 2023. 

José Bene Aragão 
Prefei icipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 CONVITE N°017/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 349/2021 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora 
Helena, shr. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Ex.mo. Prefeito Municipal, o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-
BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como Contratado, SAMUEL DIAS 07595640512, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n°29.074.831/0001-90, estabelecida rua Presidente Costa e Silva n° 593, bairro 
Centro, CEP 47150-000, neste ato representada pelo Sr. Samuel Dias, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade 21.800.343-93 e CPF n° 075.956.405-12, formalizam o Contrato n° 349/2021 em 04 de novembro de 
2021, vigente até 04 de novembro de 2023, conforme alterações contratuais, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e conetiva, 
visando atender as necessidades deste Município, nos termos do Convite n° 017/2021, originado do Processo 
Administrativo n°. 278/2021, e conforme justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste 
ato, alterar o presente Contrato consoante se declara: 

Clausula Primeira — ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO - o presente contrato será elevado em 25% 
(vinte cinco por cento), equivalente a quantia de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), 
para continuar as prestações de serviço de fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva 
e conetiva, visando atender as necessidades deste Município, conforme tabela: 

EMoNS-FRATIvo DO OBJETO• NTRATADO e TI UVA 'ÃO DEI 99 E NOVO VALOR CONTRATADO 

rrEm DESCRIÇÃO 1)0 OBJETO 

CONTRAIO 5" 349/2021 
ADITIV I 259/e QUANTITATIVO 

EQUIVALENTE 
CONTRATADO 

SOMA/ 
ADITIVO ± 

CONTRATO 

UNTO QUASE Unitário 
Total 

Global 
QUASE L'nitario 

Valor 
Total 

Total Global 
Contratado 

Total Geral 

LOTE 01- (RECARGA IW CARTUCHOS DE TONERS E TINTA. ) 

RECARGA DL TONER BRO 1 HER TN- RECARGA RS 
• 
, 

347' 100e 
40 RS 50.00 2 00000 70 

R$ 900 00 ES 2000,00 R 

2 
RECARGA DE TONER 13110THER TN RECARGA 

RS 5000 
RS 

1060 2000.00 ES 50,00 3500,00 R$ 2000,00 ES 5.500 00 

RECARGA DE TONER HROEHER TN- RECARGA 
40 RS 50.00 

'1 
Os _ 000 00 RS 20(000 RS 5.500.00 

RECARGA DE TONER BROTHER TN, RE( GA R$ 46 Sr fl RS 50,00 I 7 O 00 RS 500(1 10(1,00 RS 1 75000 RS 4050.00 

O RECARGA DE TONER BROTHER TN- R 1 GA R$ 50.00 70 R R$ 
450 GO 1 250,110 RS 50.00 1 000,00 RS I 230.00 ES 3050,00 

RECARGA DE TONER BROTHER TN. R ( A Cr 
 30 ES 00 

R 

.160 00 00 ES 2400,00 R$ 2 40000 

RECARGA DE TONER BRO I HER IS- RI-lARGA RS 2
' 050 Ó 

20 ES 80,00 600.00 RI 1 60000 RS I 60000 

RECARGA
ER 

RS 
8 RECARGA DE ARDIH I N-110 

00s 
40 RS 50.00 000 00 RS 2000,00 RS 200000 

cr RECARGA DE BRO I HER 0(1. 2570 
RECARGA 

RS 50,00 
$ 

1 7 O 00 RS 50 .00 
E 

2250.00 RS 1.750,00 RS 4000,00 

RE( DA R$ 
10 RECARGA DE BROT HER TN. 550 

00$ 
ES 50,00 

25000 RS I 250.00 RS 1 25000 

I I RECARGA DE TONER HP 35.‘ 40 
RECARGA 

lolig 
RS 50.00 

ES 

RS 5000 
RS

2 ¶0000 RS 21100110 RS 4500,1$) 

12 RECARGA DE TONER 118 121 
RECARGA 

O 
O RS o000 ES 500,00 R.$ 5110,00 RS 50000 

RECARGA $ 
RECARGA DF TONER HP 83' 00

750,00 RI. 5000 RS 26 
ES 5600 300.110 RS 750,00 RS 2050.00 

14 RECARGA Dl. TONER 1111 SOA 
RECA 20 RGA 

no 
RS 51)400 

R 
1000 .00 ES 9000 

R$ 
1 250.00 R$ I 00000 RS 22S0.00 

RECARGA Dl- rEDNER HP 78A 
RECAIU; 

100g 
ES 511,10)

I 
RI 

250_00 S 511.00 
RS 

I 250,00 R$ I 250,00 R$ 251)0,110 
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REC ARGA DE TONER HP WI330X 330X 
PRE :ifi 

RECARGA 
. RI 60-00 

RI 
4000.00 RI 4000,00 RI 4011(000

li REC.46.1 DE IONER SAMM1NU ML - 
1210D3 

RECARGA 
100g lo RS 50,00 RS 500,00 

RI 500,00 R$ 500,00 

18 
REC ARCA DE II NER SAMSENCi MI.- 
161002 

RECARGA 
100g RI 50,00 R$ 500,00 

RI S0000 RI 

RECARGA 04 1 OVER SASISUNG MI. - 
1630A 

RECARGA 
1000 10 RS 50,00 RS 500,00 

RS 500.00 RI 50000 

, „ 0 RECARGA 015  'COSER SAMSUNG 11151 
• 020511 

RECARGA 
250g 

RS 100 GO 
RS 

1 500,011 RI 100,00 
R$ 

2 son.no RI 150000 RI 4 000 00 

t ^ I 20 " 
RECARGA DE TONER SAMSLING ML - 
2250DE 

RECARGA 
400g 

R$ 160, 00 RS 
3200.00 RI 16000 

RS 
6100.00 RI 32(11100 R$ 9 600 00 

22 RECARGA DE TONER SANEM ;NU 
M1.11- 02051 

RECARGA 
100s 

RI 5000 
RS 

1 500 00 
40 

RI s0,00 
RI 

2000,00 RI 1 500,00 RI 3 50E00 

27 
REC Aii(jA DE TONER SAMSI ENG ML- 
2850 

RECARGA 
2000 20 RI 80,00 

R$ 
1 60E00 

30 
RS 80.00 

R$ 
2 400 00 RS 1 000,00 RI 4 000.151 

RECARGA DE TONER XEROX - 
F25041 IA 

RECARGA 
2110g 

RN 311,00 
RS 

1 7110,01) 
20 

RS SOL 
RS 

I 600.00 RS 1 200.00 RI 2 80000 

RECARGA DE TONE RI X - 
12A8400 

RECARGA 
400s 

R$ 16000 RS 
2 40000 RS. 160 00 

RS 
3 200 00 RI 2 400 00 RI' 600 00 

RECARGA DE IONER XEROX 
1201SSL 

RECARGA 
100g 

25 R$ 50.00 
RS 

1.250.00 R$ 1.250,00 RS 1 25000 

27 RECARGA DE TONLR LEXMARK - 
X264A47 

RECARGA 
250s 

IS RS 1043,00 
RS 

(50H03 RI I 500,00 R$ (10000 

28 
RECARGA  DL IONFR I EXMARK - 
X35A4 • 

RECARGA 
200g 

5 RI sofin RS, 
1 200,00 RS 1 no" RI (20000, 

VALOR TOTAL unE 01 
RS 
44.350,00 

LOTE 02- (AQ(IISIÇÃO DE PEÇAS PARA IMPRESSORAS) 

ROLO DO FISOR DA IMPR1 SSORA 
BROTE IER DC11 I 56SZDN 

ENIO 5 RI 24E00 
RS 

1.20E00 RI I 200.00 

CILINDRO DO FUSOR DA 
IMPRESSORA BROTIIER DCP1602 

ENIO 5 RI 35,00 RS 175.00 RI 175,00 

CILINDRO DE TONER 11P 83 8x1-
SIMILARES 

1'IVIL0 l RI 35.00 RS 525.011 RI 52s 00 

4 
CILINDRO DE TONER S.V31512M. 13203 
E SIMILARES 

UNID. 5 RI $5,00 RS 175,00 RS 171 00 

CILINDRO DE TONER 1010T3-lER 1060 
E SIMIÉ ARES 

LIMO III RI 3500 RI 35000 RS $50 00 

6 
ROI O Dl- PRESSÃO O ,. IMPRESSORA 
BROEHLR DCP I SO2 

15113 5 RI (50,00 RI 75000 RI 750 00 

7
ROLO IX) El SI/R DA IMPRESSORA HP 
LASER.11,1 P11105 

1 NID lO RS 100,00 
RI 

1 000,0„ RI 1 000,110 

8 
P841 ICEI A DO FLISOR DA 
IMPRESSORA IIP LASERJET PI005 

1JNID III RI 130,00 
RS 

1 300.00 RS I 30000 

. 
9

ROLODO FUSOR DA IMPRESSORA HP 
LASERJE 1 1018 

timo 5 RI 95,00 RI 475.00 
125 475,0o 

n
111

PL.I 1(111.A DO El.'SOR DA 
IMPRESSORA IIP LASERJE I 1013 

L.NID , RS 911.00 RS 45000 
RS 15000 

II 
ROLO 00 30.503 DA 115IPRESSORA IIP 
LASERJET NIFP M125A 

ENIO 5 RS 150M RI 751400 RS 710,00 

12 
PELICULA 00 E USO( DA 
1MPRPSSORA HP LASERJET NIEP 
151125A 

I NID 3 R$ 150,00 RI 750,00 
RI 750,00 

1  
-1 ROLO DO NiSOR DA IMPRESSORA F1P 

LASERJEF MI 132111PP 
11511) , R512000 RS 60000 RS 600,00 

14 
PH MIA A DO MOR DA 
IMPRESSORA I IP LASERJET M1132 
MEI' 

1 1510 s R$ 150,00 RI 750,00 
R$ 750,00

15 
FITA ENCOOLDER DA IMPRESSORA 
I IP OFTIC 141.1 43000 

1,510 3 RI 15000 R$ 75(400 <3 75000 

10 
DISCO LNCOOLDER DA IMPRESSORA 
IIP 014 ICE 136400 

umn R5150.00 RS 75000 RS 750,00 .1101 
ROLO »0 H IMOR DA IMPRESSORA HP 
I . ASERJET 1, 1102W 

LIMO 5 RS 10000 R$ 500,00 RI 500.00 

10 
PEL1CULA DO F1 'SOR DA 
IMPRESSOR' HP I AM. R.11-1 1, 1 102W 

ONID 5 R$ -IS Ou RI 22500 R$ 225,00

10 
R01.0011 11 SOR DA IMPRESSORA IIP 
I ASERJET 151102W 

LJNIII 5 RS 10400 RS 500_00 R$ 500,00 

21)
PICKLIP ROI LER DA IMPRESSORA I IP 
LASERJET 0 11025 COLOR 

UNID 10 RI 100,00 
RS 

I 00000 R$ 1 000 00 

VALOR TO IA!. LOTE 02 
RS 
12.975.00 

LOTE: 03 '(SERVIÇOS DE MANIA LAÇAM 

I I MANO I SEMI EM IMPRESSORA SERVIÇO lO RI 110 (0) RS __L 1±.$ L50E00 
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BROTHER DIP 1.5652001 1 500.00 

NIANWENÇA0 EM IMPRESSORA 
BROTHER EXTR302 

SERVIÇO RS 17000 Ri 850.00 RS 850,00 

klANUTINÇAO Fm IMPRESSORA 
BROTHER Hl. 1202 SERVIÇO O RS 150.00 RS 750.00 RS 75000 

mANUTENÇÃO Em IMPRESSORAS IIP 
LASEFUET PI005 

SERVIÇO 5 Ri 150.00 RS 750,00 RS 750.00 

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA IIP 
LASERJET 3018 

SERVIÇO 5 RS 140.0) RS 700.00 RS 700,00 

o 
MANUTENÇÃO EM MI'ROSSORA HP 
LASERJET Sil-P MI 25A 

SERVIÇO 5 Rs 160 Is) RS 800,00 Ri 800_00 

., 
' 

MANLJTENÇÃO Em impRINSORAS 1 ip 
LASERJET ni 1 1 14 MET 

SERVIÇO 5 RS 145 ()o RS 725.00 Ri 72500 

MANUf LNÇA0 EM Hl' OFFICEJET 
.1363)3) 

SERVIÇO 5 Ri 1031.00 RS 500.00 Ri 500,00 

MANUTENÇÃO F. 'o IMPRESSORAS IIP 
LASEFUEr p 1 lonI 

SERVIÇO 5 Ri 100.00 RS 500.00 Ri 50000 

MANUTENÇÃO l'Al I nipRESSORA 1 ip 
LASERJE-1 m 102.44 

SERVIÇO 5 Ri 153)00 RS 750,00 Ri 7504)0 

II 
SIANleTENE 130 Em miei- sNOR 
Epson 15150 

SERVIÇO 5 RS 150400 Ri 750,00 RS 750.01.1 

1 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA 
SAMSLING PRO X 

SERVIÇO RS 200,00 
RS 

1 000,00 RS 1.000,00 

17 
MANUTENÇÃO EA' IMPRESSORA 
XEROX 

ER
 
EM SERVIÇO R$ 190.00 RS 050,00 950.00 

14 
MANE IE NÇÀO EM IMPRESSORA 
LEXMARK 

SER S IÇO O RS 185.00 RS 92S Litl R$ 925.00 

AIANCTILSÇ AO EM IMPRESSORA HP 
LASERJET 0P1045 roi OR 

, 
SIRs Ki RS 95,00 RS 47I00 RS 475,00 

VALOR 'TOTAL 1.01T 03 
Ft 
II 92s DO 

LOTE 04- iAQUISIT:A0 DE CARTUCHOS E TONERES NOVOS E ORIGINA l.) 

1 IDRER BROTIIER Tio. 106 I D 10 Ri 100,00 
RS 
I 00000 

Ri 1 00000 

TONER BROTHER I N - 21] VAIEI 10 RS 100.00 
RS 

(mo w) 
RS I 000.00

] 

TONER 1113111 10314 rN - 330 1:511) 15 RS 100.00 
RS 
I 500 no 

RS 1 500.00 

4 i oNE3R 13330-1-HER Tio' -IV! LNII) 10 RS 100.00 
RS

 00 00 1 0
RS 1 .000.00 

IONER BROrlIER TN 70 ENIO 20 RS 100.00 RS000,00 2. 
RS 2000.00 

e 

_1 

rONER BROHIER TN '050 105ID 10 RS 100.381 
RS 
1 00000 

RS 1 ,000,00 

1001ER OROU IER IS. 350 ENIO 20 Ri 100 00 
RS 
2000 00 

Ri) (31)0(K) 

8 TONER 11150141FR Tio' 1e0 I 'N11) 20 RS 100.00 
RS 
2 000.00 

Ri 2 000,310 

VONER BROTIIER TN - 580 17510 25 RS 100,00 
R$ 
2 5 0000 

RS 2500.00 

10 EONER BROTHFR 115 - 1000 UNID ;o RS 100,00 
RS 
3 00000 

Ri.) 000,00 

I I TONER HP 35 UNID 25 RS 90,00 
RS 
4 250.00 

RS 2 250.00 

TONEK HP 12A 1,0110ID 30 RS 9000 
RS  00,00 2 7 

RS 2700,00 

TONERII  IIP 83A UNO 10 RS 90,00 R$ 900.00 3436 90000 

.1 TONER HP A UNID 10 RS 3/11,00 Ri 900033 RS 90000 

IS 1O.NER HP 78.A 13511) 10 RS 9000 RS 900.00 RS 900,00 

O TONER 1-IP W 1330X 330X PRETO UNID lu RS 400,00 
RS 
1 000,00 

RS 401)0.00 

17 ioNEK SAMSIING ML- 1210E33 UNIU III Ri 103300 R$ 
i 0033,0( 

RS 1 000,00 

18 TONER SANISI. 56 mi. - 161007 UNID 10 RS 120,00
RS 
1 200,00 

 RS 1 200,00 

19 TONER 5-5515(50 Mi. - 10.10A UNI)) 19 R$ 100.00 RS 
I 500, 00 

RS I.500.00 

20 TONER S. AISUN(i MU- -1) 0 I (I511) 20 RS 200,00 
RS 
4 00000 

Ri 1.000,00 

'I TONER SAMSI MS Nu. - 22501)E UNID IS RS 100,00 
RS 
} 50000 

RS 1 500.00 

22 TONER sAmst 046 MIT - D205S ENID 10 RS 2040)3 
Ri
2 000,00 

Ri 2000,1)0 

21 TONER SANISLING ML 2851.1 13511) Ri 20000 RS 
3.000.00 

 Ri 3 000 00 

24 TONER XEROX - E20A I IA vem) 20 RS 193-3,340 RS 
3 000,00 

 Ri 1000,101 

25 TOER XEROX - 12584110 UN1D 10 RS 200.00 
RS 

00 2 000, 
RS 2 00004) 

40 TONEXEROX (1410 10 RS 200,00
RS 
2 000 on 

 Ri 2000.00 

7 7 TONER LLXMARK - X26-1A0 ENIO 20 R$ 500.00 
RS 
In 000 no 

 RS 10 00000 

78 TONER LEX SIARA - x4544 UNID Is R$ 500,00 
RE 
7 5.33o 00 

RS 7500,00 

29 FONE LEXMARK - Xe8A41 130111) 15 RS 500.00 
RS 
7 500,00 

RS 7500,00 
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3(1 
CARIVCO .1110 Dl- TINTA IIP 602 
BI -K. LIMO 10 RI 95.00 RS 050.00 RS 950,00 

1 
l

C AR 1 1 (HO JATO DE TINTA HP 662 
COLOR 

UNI) 10 RI 95.00 R$ 95000 RS 95000 

• 

5
CARELIC110 JATO DE 1 1N IA HP 664 
BLAK 

LINID 10 RS 95.00 RS 950,00 RI 950,00 

33 
CARTER-110.1AI° DF -1 INT.; HP 661 
COLOR 

1 MD 1. RIOS .00 
RS 
1 .425.00 

RS 1A25.00 

34 
LAR '01H04 ATO DE TINTA' IP 667 
FILAK 

UNID 20 R$ 120,00 
R$ 
2 400,00 

RI 2400.00 

CARTUCHO JATO DE TINIA HP 667 
COLOR 

UNID 20 R$ 120,00 
RS 
2 400,00 RI 2400.00 

30 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 122 
MAK 

UN1D 20 RS 95,00 RS 
I 900.00 

RS 1.900,00 

37
É' ARTLICOHO JATO DE TINTA HP 122 
COLOR 

UN1D 10 RI 95.00 RI 060,00 RI 050.00 

,  
3
. 8 CARTUCHO JATO DE TINTA HP 92 

BLAK 
U I 5 RS V536) 

RI 
1 425.0$ 

RI I 42500NID 

39 
CARTUCII0 JATO DE TINTA HP 001 
BLAK 

UNID 20 RS 95.00 R$ 
1 90(600 

RS I 900,00 

40 
CARTUCHO JA1-0 DE -LINHA HP 93 
COLOR 

UN1D 20 RI 95,00 R$ 
1 900,00 

RI (900,00 

.11 
I ARI IR HO JATO DE TINTA I IP 901 
BLAK 

L'NID i 0 RS 95.00 RI 950,99 RI 950,00 

42 CATUCHO JATO DE TINTA HP 60 
BLAK 

I.N.1D 15 RIOS .00 
RI 
1 425,00 

RI I 425,00 

43 
CARTUCHO JA 10 1115 TINTA Hl' 
COLOR 

UN1D 16 RI 95,00 
R$ 
I 520" 

RS I 52000 

' 
• VALOR TOTAL LOTE 04 

RS 
95.89E00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
RS 165.145,00 

TOTAL 25% 
ACRESCENTADO 

RS 41.250,00 

VALOR tom. 1)0 

CONTRATO 
+ ADITES 025% 

RI 206.395,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas deste Termo de Aditivo serão contabiliradr 
nas mesmas dotações orçamentarias indicadas no Contrato n°349/2021. 

Cláusula Terceira — VALOR GLOBAL — Conforme as alterações quantitativas, o valor contratual após acres 
de R$ 206.395,00 (duzentos e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais), que corresponde a soma 
acrescido de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) e o valor contratado de R$ ' 
(cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais). 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente 
com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando 
um todo (mico, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Teste 
Nom 

CPF 

Identidade 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE 
José Be a 

sayatia, 
SAMUEL DIAS 07595640512 

29.074.831/0001-90 
Samuel Dias 

' 154  Pc3 .An).ouát 
s-n-s-06 

,p 

\SC‘ 

// 4> G' • sç itç‘t 
ç3"3

cr V ÃO' 

Nome i_e, ' kcdSc 

CPF  C04 gr/ j 6i55 - 

Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 278/2021 CONVITE N°017/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 349/2021 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora 
Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-
BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como Contratado, SAMUEL DIAS 07595640512, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n°29.074.831/0001-90, estabelecida rua Presidente Costa e Silva n° 593, bairro 
Centro, CEP 47150-000, neste ato representada pelo Sr. Samuel Dias, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade 21.800.343-93 e CPF n° 075.956.405-12, formalizam o Contrato n°349/2021 em 04 de novembro de 
2021, vigente até 04 de novembro de 2023, conforme alterações contratuais, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva e corretiva, 
visando atender as necessidades deste Município, nos termos do Convite n° 017/2021, originado do Processo 
Administrativo n°. 278/2021, e conforme justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste 
ato, alterar o presente Contrato consoante se declara: 

Cláusula Primeira — ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO - o presente contrato será elevado em 25% 
(vinte cinco por cento), equivalente a quantia de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), 
para continuar as prestações de serviço de fornecimento de peças, toners novos e cartuchos, manutenção preventiva 
e corretiva, visando atender as necessidades deste Município, conforme tabela: 

NSIRATIVO DO OBJETO NTRATADO ) ELEVACÃO DE! -a E NOVO VAI OR CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÂO DO OBJETO 

CONTRA' O 5" 349/2021 ADITIVO 15$$ QUANTITATIVO • 
EQUIVALES 11: 

CONTRATADO 
SOMA/ 

ADITIVO* 
CONTRATO 

(:510 QUANT Unitário 
Total 

Global 
OCANT Unh aria 

Valor 
Total 

Total Global 
Con ttttt do 

Total Geral 

LOTE 01 -(RECARGA DE- CAR 11•CHOS DE TONERS E TINIA. ) 

111-CARCIA DE TONER BROTHF.14 EN- RECARGA 
40 RS 5000 

RS 
70 R$ 

34 72 100g 2.00000 RI 5000 3 50000 RI 2 000,00 RIS 500.00 

, RECARGA DE TONER EIRD EMIR TN- RECARGA 
40 RS 50,00 

RS 
70 RS 

7 10E0 100g 200000 RI 5000 .1 50000 R$ 200000 RS 550000 

1 
RECARGA DE TONER BRO HI3 117I E - 
2 W ' 

RECARGA 
1011y 

40 RS 50.00 
RS 

2 000,00 
70 

R$ 50.00 
RS 

3 500,00 RS 200033) RI 5 500,00 

, RECARGA DE TONER RROTHER TN. RECARGA 35 RS 5000 RS -16 RS 
330 1011)4 1 75000 RS 50,00 2 100,00 RI 1 75000 RS 4.050,00 

RECARGA DE TONER FIRO I HER 1N- RECARGA R$ RS 
-150 100g 

25 RS 50,00 1 250.00 36 RS 50.00 1 .800,00 RS 1.250,00 R$ 3 050,00 

RECARGA DE TONER TIRO I HER TN- RECARGA RS , 
'' 460 2014 

30 RI 80.00 2400,00 RI 2 400 00 RI 2.40000 

RECARGA DE TONER RR° THER TN- RECARGA R$ 
7 mo

200g 
20 RI 80.00 I 60000 RI I 600(V) RS 1 600.00 

RECARGA RS 
8 RECARGA DE BROTI1ER 1 5-350 

100g -10 RS 50,00 2000,00 11$ 2000(1(1 RI 7900.00 

9 RECARGA DE BROTHER IN- 2370 
RECARGA 

100g 
35 RS 5000 , 

RS 
1 750.00 

45
RI 5000 

R$ 
2 25000 RS I 750.00 RI 400(100 

RECARGA RS 
10 RECARGA DE RRO I VIER TN- 580 

100g 
RS 50,00 

1 25003 RI 1 250/00 RS I 25000 

I I RECARGA DE 1051 RI 11135A 
. . __ 

RECARGA 
100g 

40 RS 50,00 
RI 

2 000.00 
50

RS 5000 
RS 

2500,00 RI 2000.00 RI' 500,00 

12 RECARD X 18- 105(58 HP 12A 
1314CARCIA 

100g 
10 RS 5000 RI 500.00 RS 500.00 RS 500,00 

11 RECARGA RE TONER HP 81)
RECARGA 

100g 
RI 5000 RS 750,00 26 

RS 5000 
R$ 

1.300.00 RI 750.00 RS 2050.0(1 

14 RECARGA DE 1ONER HP 85A 
RECARGA 

100a 
RISO20  00 

RS 
1.000,00 RI 50110 

RS 
I 250,00 RI 1 0001/0 RI 2 250,00 

RECARGA RS 50,00 
RI

15 
RI 

RECARGA DE 1056k 11P 78A Doa 1 25000 RI 10.00 1 25500) RS 1 250,01) R$ 2 500.00 
-- --. 
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16
RECARGA DE TONER HP WIDON 330X 
PRETO 

RECARGA 
100g RI 160 on 

RS 
4 000.00 RI 4 000 00 RS 4.000,00 

RECARGA DE TONER SANISIING 511- 
1210147 

RECARGA 
100y. 10 RS 50.00 RS 500 00 

RI 500 00 ItS 500 00 

18 
REI ARGA DE TONER SANISIENG ML - 
161002 

RE( ARGA 
10044 RI 

0 RI 50.00 RI 500,00 
10,00 RI 500,00 

19 
RECARGA DE 10566 SASISING ME - 
1670A 

RECARGA 
100g lo 1214 50,00 RS 500.00 

RS 500.00 RS 500,00 

20 
RECARGA DE TONER SAMS1 NG MIT 
- D20.54- 

RECARGA 
250g 

RS 100,00 
RS 

I 500.0) 
RS 100.00 

RS 
2 500,00 RI I 501/00 RS 1 000.00 

RECARGA DE TONER SAMS1 DG MI. - 
2250DE 

RECARGA 
400g 

20 RS 160 00 
R$ 

7.20000 RI 160,00 
RS 

6 00.00 RI 3 200 00 RI 4460000 

22 
RECARGA DE TONER SANISI. NG 
MIT • p2055 

RECARGA 
100g 

40 R$ 50,00 
RIS 

I 500.00 
40 

R$ 50.00 
RI 

2.000,00 RS I 500(5) R$ 3 500,00 

RECARGA DE TONER SANISUNG MI - 
2850 

RECARGA 
200g I 

20 RS 80.00 as 
600 00 

30 
RS g0 00 

RS 
7400.00 RI I 600,00 RI 4000,00 

RECARGA Dl' 10566 XEROX - 
1 750A1 I A 

REI ARUA 
200g 

15 RI 60, 00 R$ 
1 200 00 

20 
RS 80.00 

RS 
I 600.00 RS 1.200.00 RI 2 600,00 

RECARGA DE TONER XEROX - 
12A84/0 

RECARGA 
4009 

RI 16000 . 
RS 

2 400.00 
20 

RS 160 00 
R$ 

3 700 00 RS 2 400.00 RS s nOe 00 

26 
RF.CARG A DE TONER XEROX - 
1201SSL 

RECARGA 
100g 

RS 5000 
R$ 

I 250 Ui RS I 250,00 RI 125000 

27 
RECARGA DE I ONFR 1 EXM ARE - 
X264A6 

RECARGA 
250g I 15 RI 1(10,00 

RS 
5001/0 RI I XX/ 00 RI I 500.00 

RECARGA DE RYNER [XXXI 4 kis - 
X35A4 

RECARGA 
200g 

RI BOM 
RS 

1 200 00 RS I 2011011 RS '200.00 

VALOR TOTAL LOTE 01 
RS 
44.350,00 

Lo i ! 02 - (AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 1MPRESSOR4SI 

ROLO DO 1-1 'SOR DA IMPRESSORA 
(ORO I HER DCP 1.5652DN 

(IMO 9 RS 240.00 
RS 

1 200.00 RS I 2(X) (0) 

CILINDRO DO El SOR DA 
IMPRESSORA 13140EHER DCP1002 

UME) 7 RS 35 00 RI 175 00 RI 175.06 

, 
. 

CILINDRO DE TONER HP 83:851 
514111 ARES RI UNID 15 RI 09.00 RI 525,00 

525.00 

4 
CILINDRO DE 1056 R SAMSIING D203 
E SIM'' ARES 

UN1D 5 RI 35)61 RS 17600 
RI 17D/1/ 

ell INFIRO DE TONER BROD IER 1060 
E SIMILARES 

lINID 10 RI 35,00 RS 350,00 RI 350 CO 

O 
Rol O DE PRESSÃO DA IMPRESSORA 
BROTHER DCPI002 

1 511) 5 RS 150.00 RI 750 00 RS 750.00 

., 
' 

ROLO DO FUSOR DA IMPRESSORA II? 
I ASERJE I P1005 

UNHE 10 RS '0000 
RS 

1 000,00 RI 1 (6)0(g) 

8 
l'El ICL/LA DO CO 'SOR DA 
IMPRESSORA HP I ASE RI1 I P1005 i 1:511) 10 RI (70,00 100 00 RI I 300 (111 

9 
ROI 0 -DO II SOE DA OIPRFSSORA HP 
I A51 1111,1 1018 

UNID 5 RI 95 00 RS 475 00 RS 475 00 

li 
PE I SM A DO (O 'SOR DA 
IMPRESSORA I IP t 85E101. F 1018 

I N1D 5 RI 90,00 RI 450 00 
RI 450.00 

ROI O DO I, I SOR DA IMPRESSORA HP 
1 ASE RJET MEP MI ' 8 -5 

UN1D 5 RE '50.00 RI 750,00 EIS 750,00 

I^ 
PFI WELA DO f IGOR DA 
IMPRE4SSORA 1111 I 4S1-111171 ff P 
M1 6 5 

UN1D RS 150.00 R$ 750 00 
RS 750,00 

ROLODO El SOR 174 IMPRESSORA HP 
LASERJET M1132 MFP 

UN1D 5 RS 120 00 RS 600 00 RS 600,00 

4 
PEEI( i I A DO FEISOR DA 
IMPRRSSORA HP LASERJET M 1 132 
MFP . 

UNID 5 RI 150 00 RI 750 00 
RS 750 00 

FITA ENCOOLDER DA IMPRESSORA 
IIP OEEICEJE E 43600 

UNID 5 RI 150,00 RI 750,00 RE 750.00 

40 DISCO ENCOOLDER DA IMPRESSORA 
HP 01141411-111 OEA 

IIN1D 5 RI SOOU1 RS 750 00 RS 750,00 

, 
' 

ROLO DO R SOR DA IMPRESSORA HP 
LASERJET P I 102W 

EDIL) 5 RS 100,00 RI 500.00 RS 500,00 

PEEICULA IX) 19'SOR DA 
IMPRESSORA HP I ASERJET P 1(02W 

1 'MD 5 RS 4900 RI 225,00 
I-

RS 725.00 

n
I ' 

ROI 0'1)0 I- USOR DA IMpRESSORA I IP 
1 ASER1ET M102W 

1 .NID RS 100,00 RS çon 00 RS 500.00

20 
PICKI 1P ROEI ER DA IMPRESSORA I IP 
I ASFRIFT CE 1025 COI OR 

E NID 10 RS 100.00 
RI 

I UM 00 RS 1 000 00 

VALOR TOTAL LOTE 02 
RS 

2.975.00 

LO ri: 03' (SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO) 

I MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA SERVIÇO 10 RS 150,00 RI 121 I 500 00 
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BRO1 VER 0E1'1 56520N 1 5011,181

MANE' VENÇA() EM IMPRESSORA 
" - 1,4BROTEIS DEP 1.7. 

SERVIÇO 5 R$ 170,00 R$ 850,00 
RS 850.00 

MANUTENCAO EM IMPRESSORA 
SOEI/ER TIL 1202 

shR ‘. Iço
5 ES 30.00 RS 750.00 RS 750,00

VI ANI/TF.NE ÀO EM IMPRESSORAS HP 
LASERJET P1005 

„ viço s RS 150,00 RS 750,00 RS 750.00 

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP 
LASERJET 1018 

sEmv Iço RS 140,(1) RS 700,00 R$ 700,00 

• MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA IIP , 
- 

• RS LASERJET NIFP ‘11754 
SERA-IÇO RS 160,00 RS 800_00  1) 800,11 

•  , 
' 

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS Hl,
LASERJET M1132 MFP SERVIÇO 5 RS 145.00 RS 725,00 RS 725,00 

MANUTENÇÃO EN1 HP OFFICEJÉT 
J16110 

SER 5 IÇO 5 RS 100,00 R$ 500,00 RS 501/1/0 

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS HP 
LASERJET ri ' 02W 

SERVIÇO 5 RS 100,00 R$ 500.00 RS 500110 

MANUTENÇÃO EN1  
LASERJET 11102W 

IMPRESSORA EIP 
SERVIÇO 5 RS 150,00 RS 75000 R$ 750,00 

;5/ANL1'ENÇÃO EM IMPRESSORA 
Epson 13150 

SERVIÇO 5 ES 15000 RS 750,00 RS 7501/0 

M ANL/TENÇÃO EM IMPRESSORA 
SAMSUNG PRO N 

SERV IO Ç RS 200 M/ 
RS 

I 000E00 R$ 2000,0(1 

l 
, MANUTENÇÃO LM IMPRESSOR A 

XEROX PANSER 
SERVIÇ O 5 RS 1901)0 RS 050,110 RS 950.00

N1ANt/ /SOÃO EM IMPRESSORA 
1 ENNEARR 

SERVIÇO 5 R1185.00 RS 92590 RS 925,00 

MAN( TI E NUÃO 1$1 IMPRESSORA HP 
I ASERJET CP1045 COLOR 

ERv iço RS 95.0,3 R$ 475.00 RS 475,1X) 

R 
VALOR TOTAL LOTE 03 11.925.00 

LOTE 04 (AQUISIÇ O DE CARTUCHOS E TONERE (OVOS E ORIGINAL) 

[ONER I ROTHER TN 060 ENIO 10 RS 100.00 
RS 
1.000,00 

RS I 1300,00 

TONS BROTHER TN - 211, UNID 10 RS 10000 
R$ 
1.001/00 

 RS '00000 

T(4NER BROTHER TN -370 1'511) I S RS 1 E0.00 
R$ 

(10I 5 .00 
 RS I 50000 

4 TONS BROTIIER TN 450 ENIO 10 RS 100.00 
RS 
1.000,00 

 RS 1 000,00 

20 ES 1101,11(1 RS  RS 2000.00 TONS 0H01 HE.R IS. 2170 (25(0 2.000.00 

O TONER BROFITFR TN . h:o (RIO 10 RS 1110,00 
RS 
I 000.00 

RS I 000,00

7 FONS EIRO EHER TN . :50 (1511) 20 R$ 10900 
RS  RS 2.00000 

100.00 
RS  RS 2.000,00 

8 l'ON1s12 BRO IHS TN • 360 UNIU 20 ES 2 000 00 

o TONER BROTIIER TN - 5 /10 1j010 25 R$ 100,00 KS0000 2 5 , 
RS 25(8)0K' , 

1,2 TONER HROITIER TN- lobo UNID l0 11/5 100,00 RS 
3 001E00 

R$ 3 000,00 

/ II 1 ONER 111, 35 L'NID 25 RS 90,00 
R$ 
2.250,00 

 RS 225(1(81 

RS ES? 700.00 
/2 IONS HP I2A I4411) .10 R$ 00,00 

2 700.00 

1 ONER HP SOA UNI) 10 RS 9000 K$ 9001/11 RS 900,00 

.1 TONER I P 8. A UNID 10 R$ 00,00 RS 900.00 R$ 900.00 

IS I N R HP 78A UNIR) 10 RS 90.00 RS 900.00 RS 900.00 

6 TONER HP 10 OX PRETO L'NID 10 RS 400,00 
RS 
4 00000 

 R$ 4000,00 

7 /N "R SAMSUNG L 21003 UNID 10 149/ 100.00 
R$ 
1 18)0,00 

RS 1,000.00

R$ RS I 200.00
I UNIU IV RS 120 00 1 200,00 

116/11) RS 100 00 
RS 
1 500.00 

RS I 51/0.00 

UNE) 20 RS 20000 RS4 010,110 
RS 4000.00 

UNID ES 100,00 
RS 
1 500110 

 RS 1 500.00 

RS  RS 2 000101 UNID 10 RS 200,00 2.000,00 

2.1 1055 SA',ISIIN( 1 ML 7851 1. 511) IS R$ 21111110 
RS 

003 000, 
RS 10000 

RS RS 3.000,00 
24 TONEE XEROX' E20A1 IA UNID 20 RS 150.00 3 00000 

ENIO 

s 

111 RS 2 11E00 
R$ 
2 000.00 

RS 2 000 00 

RS 125 2 000.00 
46 UNHE 10 R$ 2/1000 2.000.00 

ENID 20 RS 500.00 
RS 
10 000,00 

 RS (0000,00 

UNID IS RS 500.00 
RS 
7 500,00 

 RS 7500(81 

g SIO 15 RS 501400 
RS 
7 W0,10) 

1(57 500,014_ 
. , 
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ESTADO DA BAHIA 
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40 CARHICO ikro DE TINTA HP ('02 
BI AK

II 

 1 1 NII) ID RS 05011 RS 950.00 RI 9511.011

CARI-11(410 JATO DE TINTA Hl 002 
UNID lO RI 09,00 RS 950,00 

CARTUCHO JATO DE TINTA HP 664 
BLAK UNID lo RS 95.00 RS 060.00 RS 95900 

CARTUCHO JA 10 DE TINTA IIP 664 
C01 OR 

I MO 15 RI 95,00 
R$ 
1 425,00 RS I 425.00 

CARTUCHO JATO DE TINIA 1111 667 
BLAK 

UNID 20 RI 120.00 
1.00 

RS 2.400,00 

• 
CARTUCHO JATO DE TINTA IIP 667 
COI ()R UNIU 20 RS 120,00 

R$ 
2 400,00 

R ) 

CARI UCHO JATO DE TINI A HP 122 
BIAR • 

U NI 20 S 9590 
RS 
1 900,00 

R 00 

('ARTLIC0110 .1 Al O DE 11h 1 A HP 122 
COLOR UNID 10 RI 9 lI0 RI 950,00 RS 950,00 

C Alt 114CHO) ) i ()Gr T1NT A I 'P92 
RI. 'Is
LAR 

UNID I5 RS 95,00 
00 

RS I 4254)0 

(1(111) (1(00 1A1-(4 DE TINTA IIP 901 
BLAK. 

UNO) 20 RS 95.00
RI

900,00 
RS 1 000,00 

10 
CARI-CCHO JATO DE TINHA H 
COLOR

41

U UNID 20 RI 95,00 
RI 
15)0900 

R$ I 910 00 

CARTUCHO JÁ 1(1 1)19 TINTA HP 901 
RIA E 

UNID 10 RI 95.1111 RI 95000 RI 95900 

4, 
- 

CATCCHO JATO DE TINTA HP 60 
BE AR 

UNID 15 RI 95.00
RI

44 5 00 
RS 1.425.00 

4-' 
CARTUCIRA JATO DE 1 INI A HP RS 
COLOR 

CRIO ló RI 95.00 
<20 00 

RS .1 

VAI OR MTIa LOTE 04 
RI 
AV 89V (XI 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
RI 165.145,00 

TOTAL 25 N. 
ACRESCENTADO 

RS 41.250,00 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

-4 AD41130 25% 
RS 206.395,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas deste Termo de Aditivo serão contabilizadas 
nas mesmas dotações orçamentarias indicadas no Contrato n°349/2021. 

Cláusula Terceira — VALOR GLOBAL — Conforme as alterações quantitativas, o valor contratual após acréscimo é 
de R$ 206.395,00 (duzentos e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais), que corresponde a soma do valor 
acrescido de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) e o valor contratado de R$ 165.145,00 
(cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais). 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, decimando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente 
com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando 
um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de junho de 2023. 

_ „ct 

Ll - 
A DE CÁSSIA

0 35,54. tis 41) 
Joé íedito Rpáa Aragão çj1 c, CA ts, 

QS•t *, c.fr 

Sõr;1: 1°
CtoIS's".c . 1,.- dp ..) 4,1‘ 

5Z - .0 5' 
SAMUEL DIAS 07595640512 t.f• 

29.074.831/0001-90 
Samuel Dias 

Testemr
Nome  1.~- r t.,771-W14-A2 

CPI; ose-,,25 a2s-S-55 e0 
Identidade 

Nome eklA uri/ ()) v-v.z 8 

CPF  OO) j. à 

Identidade 
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Rigina 3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 278/2021 - CONVITE Nn 017/2021 

EXTRATO DE ADITTVO 

Contrato n" 349/2021 — Contratantes: o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-13A e 
SAMUEL DIAS 07595640512, CNPJ N" 29.074.831/0001-90; Objeto do Contrato: contratação 
de empresa especializada para fornecimento de peças, touers novos e cartuchos, manutenção 
preventiva e corretiva, visando atender as necessidades deste Município; Valor Total: RS 
165.145,00 (cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais); Fonte de Recursos: I 
500 000— Recursos não Vinculados de Impostos; I 500 1001 — Recursos não Vinculados de 
Impostos — despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 1 500 1002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos — despesas com ações e serviços públicos de saúde -- ADITIVO DE 
RETIFICAÇÃO F. RATIFICAÇÃO N. 02 — Finalidade do Aditivo. alterar n quantitativo do 
objeto no limite de 25% (vinte e cinco por cento), correspondente ao valor de RS 41 .250,00 
(quarenta e uni mil c duzentos e cinquenta reais), elevando o valor contratual de RS 165.145.00 
(cento e sessenta e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais) para RS 206.39500 (duzentos e 
seis mil e trezentos e noventa c cinco reais). conforme artigo 65, Inciso I. alínea b e 1"§ da Lei 
Federal n. 8.66693; Data do Aditivo: 29 de junho de 2023; Assinam: José Benedito Rocha 
Aragão e Samuel Dias, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de junho de 2023. 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: T4BGNCVJ-ARCCNCRS-DRXBOOYQ-F6VNHWZF 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brIba/santantadecassia 

. 'Ocièumento assinado digitalmente conforme Ml' n°2200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municlpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

1-. Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúVida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: htips://doem.org.bdba/santaritadecassia 
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• 1 Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação, 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
eatabefecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

, . 

'‘,17 

Certificação TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doentotg.briba/santeritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP Brasil 
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0 —Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
como estábelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumpdmento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15— Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
ápenslas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados: 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

' 18— Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação TSUVVVL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
como regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

k0 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

; 21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, alam das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinada peles 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n°19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

• Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: hfips://doemorg.bdbalsantaritadecassia 
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, 27 Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
riâo executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 

. material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços dm desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indeVidos:. 

28 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos MunicIplos, Estado e União; 

29— Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal efou administrativa, além do que ficara responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios — TCM; 

' 30 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José BMJdfto Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CIVCPUITY 
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